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Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos 

Serviços Auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio Grande do Sul, fixa valores de 

vencimento básico; cria e extingue cargos e 

dá outras providências. 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º  As carreiras dos Servidores do Quadro de Pessoal de 

Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado 

do Rio Grande do Sul passam a ser regidas por esta Lei.  

Art. 2º  O Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços 

Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul é 

composto pelas seguintes carreiras, constituídas pelos respectivos cargos 

de provimento efetivo: 

I - Analista do Ministério Público;  

II – Técnico do Ministério Público; 

III – Assistente do Ministério Público;  

IV – Auxiliar de Serviços Gerais; 

V – Artífice. 

Art. 3º  Os cargos de provimento efetivo das carreiras referidas no 

art. 2º desta Lei são estruturados em classes e padrões, na forma dos 
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Anexos I e II desta Lei, de acordo com as seguintes áreas de atividade: 

I - área jurídica, compreendendo os serviços que exijam formação 

jurídica, abrangendo processamento de feitos, análise e pesquisa de 

legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito, bem 

como elaboração de peças jurídicas; 

II - área de apoio especializado, compreendendo os serviços que 

exijam dos titulares o devido registro no órgão fiscalizador do exercício da 

profissão ou o domínio de habilidades específicas;  

III - área administrativa, compreendendo os serviços relacionados 

com a atividade-meio e fim dos diversos órgãos do Ministério Público.  

Parágrafo único.  As áreas de que trata este artigo poderão ser 

classificadas em especialidades quando for necessária formação 

específica por exigência legal. 

Art. 4º  A descrição das atribuições dos cargos são: 

I – Cargo de Analista do Ministério Público: executar tarefas, tanto 

na atividade-meio quanto na atividade-fim, de acordo com a respectiva 

especialidade, tais como: planejamento; organização; assessoramento; 

estudo; pesquisa; elaboração de laudos, pareceres ou informações e 

execução de tarefas de elevado grau de complexidade. 

II – Cargo de Técnico do Ministério Público: executar tarefas, tanto 

na atividade-meio quanto na atividade-fim, de acordo com a respectiva 

especialidade, tais como: organização, controle e manutenção dos 

serviços, incluindo os relacionados a informática e tecnologia de 

informação; realização de tarefas de apoio aos diversos órgãos da 

estrutura do Ministério Público, execução de diligências e 
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acompanhamento de membros do Ministério Público em diligências. 

III – Cargo de Assistente do Ministério Público: executar tarefas, 

tanto na atividade-meio quanto na atividade-fim, tais como: estudos; 

pesquisas no campo doutrinário, legislativo e jurisprudencial; elaboração 

de minutas de pareceres, promoções e outras peças na área jurídica. 

IV - Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: executar tarefas básicas 

de apoio operacional.  

V – Cargo de Artífice: executar tarefas, de acordo com a respectiva 

especialidade, tais como: reformas, manutenção e conservação de 

prédios, instalações, máquinas, motores, aparelhos e equipamentos, bem 

como serviços gráficos e outras atividades de apoio operacional.  

Parágrafo único.  A descrição exemplificativa das atividades dos 

cargos e suas especialidades estão descritas no Anexo III. 

Capitulo II 

Do Ingresso na Carreira, da Lotação e do Quantitativo de Cargos, da 

Remoção, da Jornada de Trabalho e do Estágio Probatório 

 

Seção I 

Do Ingresso na Carreira 

 

Art. 5º  O ingresso nas carreiras do Quadro de Pessoal de 

Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público dar-se-á 

no primeiro padrão da classe inicial do respectivo cargo, após aprovação 
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em concurso público estadual e/ou regionalizado, de provas ou de provas 

e títulos, em conformidade com o regulamento de concurso e respectivo 

edital de abertura do certame. 

§1º  O Ministério Público poderá incluir, como etapa do concurso 

público, programa de formação, de caráter classificatório, eliminatório ou 

classificatório e eliminatório. 

§2º  Quando previsto programa de formação, o candidato perceberá 

bolsa auxílio, nos termos do regulamento e edital do concurso.  

§3º  No edital de abertura de concurso público poderão ser 

destinadas, para nomeação de forma direta, até 20% (vinte por cento) do 

total de vagas ofertadas no certame, independentemente de prévio 

processo de remoção. 

§4º  As demais vagas surgidas no prazo de eficácia do concurso 

público deverão ser providas mediante processo de remoção. 

§5º Restando prejudicado o processo de remoção, a vaga será 

preenchida mediante nomeação. 

Art. 6º São requisitos de escolaridade para ingresso:  

I - no cargo de Analista do Ministério Público, diploma de conclusão 

de curso superior da respectiva especialidade;  

II – no cargo de Técnico do Ministério Público, certificado de 

conclusão do ensino médio e/ou, se for o caso, habilitação legal específica 

relacionada com a especialidade;  

III - no cargo de Assistente do Ministério Público, curso superior de 

Direito ou Ciências Jurídicas e Sociais, incompleto; 
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IV - no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, certificado de conclusão 

de ensino fundamental ou equivalente; 

V – no cargo de Artífice, certificado de conclusão de ensino 

fundamental e/ou, se for o caso, habilitação legal específica relacionada 

com a especialidade;  

Parágrafo único.  Além dos requisitos previstos neste artigo, 

poderão ser exigidos formação especializada, experiência e registro 

profissional a serem definidos e especificados em regulamento e/ou edital 

de concurso. 

 

Seção II 

Da Lotação e do Quantitativo de Cargos 

 

Art. 7º Considerar-se-á local de lotação a sede da(s) Promotoria(s) 

de Justiça ou, ainda, o respectivo órgão da Administração Superior do 

Ministério Público, das Procuradorias de Justiça e dos Órgãos Auxiliares 

do Ministério Público. 

Art. 8º O número de vagas dos cargos das carreiras definidas nesta 

Lei está previsto em seus Anexos VI e VII, observado o disposto no §4º do 

art. 36. 

§1º  A alocação das vagas dos cargos das carreiras será definida, de 

acordo com a necessidade do serviço e viabilidade orçamentária do 

Ministério Público, pelo Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
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Administrativos, após parecer opinativo da Comissão de Supervisão da 

Carreira, a ser criada por ato do Procurador-Geral de Justiça. 

§2º O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

fará publicar anualmente quadro geral com o quantitativo e o local das 

vagas. 

 

Seção III 

Das Remoções 

Art. 9º  O preenchimento de cargos vagos, nos locais onde houver 

necessidade, dar-se-á originariamente pelo critério de remoção voluntária, 

ressalvados casos excepcionais, tais como: readaptação; recondução; 

retorno de licença para tratar de interesses particulares; licença para 

acompanhamento de cônjuge e vaga prevista diretamente em edital de 

abertura de concurso público, na forma do §3º do artigo 5º desta Lei. 

Parágrafo único.  Compete ao Subprocurador-Geral de Justiça para 

Assuntos Administrativos a determinação dos locais mencionados no caput 

deste artigo. 

Art. 10.  Os cargos vagos a serem preenchidos por remoção 

voluntária deverão ser oferecidos aos servidores por meio de Edital 

publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público.  

Art. 11.  As regras para remoção voluntária serão definidas mediante 

ato regulamentar do Procurador-Geral de Justiça, observadas as seguintes 

disposições: 
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I – o requerimento de remoção deverá ser encaminhado com a 

ciência da respectiva chefia, no prazo definido em regulamento;  

II - somente poderão ser removidos, nos termos do artigo 9º, os 

servidores que possuam no mínimo, 1 (um) ano de efetivo exercício no 

cargo e no local de lotação, salvo se não houver quem tenha 

implementado o interstício, hipótese na qual o servidor removido deverá 

implementar o interstício antes de novo pedido; 

III - o servidor removido de oficio terá considerado, para fins de 

cômputo do prazo previsto no inciso II, o período exercido no local de 

lotação de onde foi removido.  

IV - O período compreendido entre o deferimento da remoção e a 

efetiva assunção do servidor em seu novo local de lotação será 

considerado na contagem do tempo de serviço determinado no inciso II. 

Art. 12.  As vagas resultantes dos processos de remoção voluntária 

serão providas pelos mesmos critérios, exceto quando restarem 

prejudicados os Editais de Remoção, situação em que as vagas serão 

preenchidas mediante nomeação, ressalvados os casos previstos em lei, 

ou, ainda, de desnecessidade de preenchimento. 

Art. 13.  O servidor vítima de assédio moral, assim definido em lei, 

terá direito, se assim o requerer, à remoção ou designação temporária 

para exercício junto a outra chefia, durante a apuração do fato. 

§ 1º A remoção ou designação de que trata este artigo tornar-se-á 

definitiva quando comprovado o assédio moral. 

§ 2º   A remoção de que trata este artigo será concedida dentro das 

vagas disponíveis na mesma região administrativa. 
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Art. 14.  O pedido de remoção por permuta, encaminhado por escrito 

pelos servidores interessados, devidamente instruído e com a ciência das 

respectivas chefias, será levado à apreciação e decisão do Subprocurador-

Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

Art. 15.  Não será devida ajuda de custo aos servidores removidos a 

pedido ou por permuta. 

 

Seção IV 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 16. Os servidores cumprirão carga horária fixada e 

regulamentada por ato normativo do Procurador-Geral de Justiça, em 

razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a 

jornada máxima do trabalho semanal de 40 (quarenta) horas. 

§1º  Será concedido horário especial ao servidor estudante quando 

comprovada a incompatibilidade com o horário escolar, sem prejuízo do 

cumprimento da jornada de trabalho a que está submetido, mediante 

compensação. 

§2º  Para amamentar o próprio filho, com idade de até 1 (um) ano, a 

servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a 1 (uma) 

hora de descanso, que poderá ser parcelada em 2 (dois) períodos de 1/2 

(meia) hora. 

§ 3º  O Procurador-Geral de Justiça poderá, a pedido do servidor, 

mediante ato fundamentado, reduzir para 30 (trinta) ou 20 (vinte) horas 
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semanais, por prazo certo, a carga horária dos servidores detentores de 

cargos de provimento efetivo integrantes das carreiras de que trata esta 

Lei e dos servidores detentores de cargos em extinção, sendo os 

vencimentos reduzidos proporcionalmente.  

Art. 17.  O servidor integrante do Quadro de Pessoal de Provimento 

Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul poderá afastar-se do serviço para a prestação de provas de 

concurso público sem qualquer prejuízo a sua remuneração.  

§1º  Não haverá ônus para o Ministério Público quando tratar-se de 

afastamento para frequência a curso integrante de fase ou etapa de 

concurso público. 

§2º  Na hipótese prevista no §1º deste artigo, o servidor deverá, 

durante o afastamento, recolher o percentual da contribuição 

previdenciária sob sua responsabilidade, e de assistência à saúde se for o 

caso, calculados sobre as respectivas bases de cálculo de seu cargo, 

independentemente de eventual bolsa-auxílio que venha a perceber no 

órgão ou instituição na qual esteja prestando concurso público. 

§3º  Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo 

quando se tratar de frequência a curso, etapa ou fase de concurso público 

de ingresso à carreira do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Sul ou aos cargos das carreiras do Quadro de Pessoal de Provimento 

Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul de que trata esta Lei. 

Seção V 

Do Estágio Probatório 
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Art. 18.  Na composição da Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório, criada para os efeitos do art. 41, § 4º da Constituição Federal, 

será assegurada a participação das entidades de classe representativas 

do conjunto das carreiras dos serviços auxiliares do Ministério Público. 

Art. 19.  Nos casos de afastamento do cargo por prazo superior a 30 

(trinta) dias ininterruptos, nomeação em cargo em comissão ou designação 

para o exercício de função gratificada em área diversa do cargo de origem, 

fica suspenso o estágio probatório até o retorno do servidor ao exercício 

das atribuições do cargo para o qual prestou concurso. 

Parágrafo único.  O estágio probatório poderá ser suspenso em outras 

hipóteses de afastamento, conforme critérios definidos pela Comissão de 

Avaliação de Estágio Probatório, fixados em ato regulamentar publicado no 

Diário Eletrônico do Ministério Público.  

Art. 20.  É vedado ao servidor em estágio probatório: 

I - a remoção voluntária, salvo dentro da mesma Região Administrativa, 

desde que possua 1 (um) ano de efetivo exercício no cargo e no local de 

lotação, observado o disposto no artigo 15. 

II - a remoção por permuta, salvo dentro da mesma Região Administrativa, 

observado o disposto no artigo 15. 

III - a cedência a outros órgãos e poderes da Administração Pública. 

 

Capítulo III 

Do Desenvolvimento na Carreira e do Programa Permanente de 

Capacitação 
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Seção I 

Do Desenvolvimento na Carreira 

Art. 21.  O desenvolvimento dos servidores nas carreiras do Quadro 

de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 

§1º  A progressão funcional é a movimentação do servidor de um 

padrão para o seguinte, a cada 2 (dois) anos, dentro de uma mesma 

classe. 

§2º  A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de 

uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, pelos critérios de 

merecimento e antiguidade, observado o interstício de 2 (dois) anos em 

relação à progressão funcional imediatamente anterior, tendo como pré-

requisito a frequência e participação com aproveitamento em curso de 

formação e aperfeiçoamento profissional oferecido e realizado, 

preferencialmente, pelo Ministério Público, na forma prevista em 

regulamento.  

§3º  Aos efeitos da promoção por merecimento serão considerados, 

além do aproveitamento no curso de formação e aperfeiçoamento 

profissional previsto no §2º deste artigo, os títulos obtidos e o resultado da 

avaliação formal de merecimento realizada para esse fim.  

§4º  O curso de formação e aperfeiçoamento funcional será oferecido 

anualmente, sendo assegurada a promoção de no mínimo 60% (sessenta 

por cento) do total de habilitados, observados os critérios de merecimento 

e antiguidade. 
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§5º  A participação no curso de formação e aperfeiçoamento 

funcional referido no parágrafo anterior será assegurada a todos os 

servidores interessados, independentemente de autorização da chefia. 

Art. 22.  É instituída a Comissão de Supervisão da Carreira, com a 

finalidade de acompanhar e opinar sobre a implementação e 

instrumentalização do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em especial:  

I - propor alterações no Plano de Carreira ao Subprocurador-Geral 

de Justiça para Assuntos Administrativos, bem como normas 

regulamentadoras deste, relativas às diretrizes gerais da organização das 

carreiras, tais como: ingresso; lotação; remoção; progressão funcional; 

promoção; capacitação e avaliação de merecimento; 

II – examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, 

propondo soluções à apreciação dos órgãos competentes. 

III - acompanhar junto ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional o programa permanente de capacitação, bem como a avaliação 

de merecimento dos servidores, na forma prevista em regulamento. 

IV – sugerir, em conjunto com o órgão competente, a quantidade de 

cargos, por área e especialidade, para cada órgão do Ministério Público. 

V – auxiliar o órgão competente na organização e execução dos 

processos de promoção das carreiras, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único.  A Comissão de Supervisão da Carreira será 

composta por representantes da Administração do Ministério Público e das 

entidades de classe representativas do conjunto das carreiras do Quadro 

de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público, nos termos de regulamento a ser editado a contar de 90 (noventa) 
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dias da entrada em vigor desta Lei. 

 

Seção II 

Do Programa Permanente de Capacitação 

 

Art. 23.  O Ministério Público deverá instituir programa permanente 

de capacitação, a ser executado com o auxílio do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional, garantido o acompanhamento pela Comissão 

de Supervisão das Carreiras, nos termos do regulamento próprio. 

 Parágrafo único.  As ações educativas serão destinadas por área e 

os servidores terão oportunidade de concorrer em igualdade de condições 

às vagas oferecidas, observada a preferência dos que ainda não 

participaram de outras ações.  

 

Capítulo IV 

Da Remuneração 

 

Art. 24.  A remuneração dos cargos das Carreiras dos Servidores do 

Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do 

Ministério Público é o vencimento do cargo acrescido das vantagens 

pecuniárias estabelecidas em Lei. 

Art. 25.  O vencimento básico é a retribuição pecuniária devida ao 
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servidor pelo efetivo exercício do cargo. 

§ 1º  Os valores dos vencimentos básicos dos cargos das Carreiras 

dos Servidores do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços 

Auxiliares do Ministério Público são os constantes do Anexo I desta Lei. 

§ 2º  A contagem do tempo de serviço, verificado na data da 

publicação desta Lei, para fins de enquadramento nas Tabelas 1 e 2, do 

Anexo I, será efetuada da seguinte forma: 

I – Para os reclassificados no cargo de Analista do Ministério Público:  

a) os que contarem com até 7 (sete) anos, 11 (onze) meses e 29 

(vinte e nove) dias de tempo de serviço nos cargos a serem 

reclassificados, conforme Tabela de Correlação I do Anexo VI, serão 

enquadrados no padrão 3 da classe A da carreira de Analista do Ministério 

Público, constante na Tabela 1 do Anexo I, com progressão funcional 

assegurada, respeitado o interstício de 2 (dois) anos; 

b) Os que contarem com 8 (oito) anos ou mais de tempo de serviço 

nos cargos a serem reclassificados, conforme Tabela de Correlação I do 

Anexo VI, serão enquadrados em um dos 12 (doze) padrões 

remuneratórios da carreira de Analista do Ministério Público, constantes na 

Tabela 1 do Anexo I, de acordo com o tempo de serviço, correspondendo 1 

(um) padrão para cada 4 (quatro) anos de serviço, com progressão 

funcional assegurada, respeitado o interstício de 2 (dois) anos. 

II – Para o cargo de Técnico do Ministério Público: o tempo de 

serviço nos cargos a serem reclassificados, conforme Tabela de 

Correlação II do Anexo VI, implicará no enquadramento em um dos 12 

(doze) padrões remuneratórios da carreira, constante na Tabela 2 do 
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Anexo I, de acordo com o tempo de serviço, correspondendo 1 (um) 

padrão para cada 4 (quatro) anos de serviço, com progressão funcional 

assegurada, respeitado o interstício de 2 (dois) anos.   

§ 3º  Para os efeitos do enquadramento na Tabela 2 do Anexo I, dos 

cargos previstos no inciso II do § 2º deste artigo, a contagem do tempo de 

serviço que resultar no enquadramento em padrão remuneratório inferior 

ao que o servidor perceber na data da publicação desta Lei, será o mesmo 

enquadrado em padrão remuneratório igual ou superior ao percebido. 

Art. 26.  O Ministério Público encaminhará, até 29 de junho (Dia do 

Ministério Público Estadual) de cada ano, projeto de lei à Assembleia 

Legislativa, visando assegurar a revisão geral anual. 

Art. 27.  O valor mínimo da revisão geral anual será o do índice 

oficial de inflação do ano anterior, garantidas as parcelas retroativas de 

janeiro até a sanção ou promulgação da respectiva Lei.  

 

Capítulo V 

Das Vantagens 

 

Seção I 

Do Adicional de Qualificação 

 

Art. 28.  É instituído o Adicional de Qualificação (AQ) destinado aos 

servidores de provimento efetivo de que trata esta Lei, em razão dos 
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conhecimentos adicionais adquiridos em títulos, diplomas ou certificados 

de cursos de pós-graduação, em sentido amplo ou estrito. 

§1º  O adicional de que trata este artigo somente será implementado 

no último ano da implantação da presente lei e não será concedido quando 

o curso constituir requisito para ingresso no cargo. 

§2º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados 

somente os cursos e as instituições de ensino reconhecidos oficialmente, 

na forma da legislação em vigor. 

§3º  O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das 

pensões, somente se o título ou o diploma forem anteriores à data da 

inativação. 

Art. 29.  O Adicional de Qualificação (AQ) incidirá sobre o 

vencimento básico do Padrão 1 da Classe Inicial do cargo provido pelo 

servidor, da seguinte forma:  

I – 12,5% (doze vírgula cinco por cento), quando se tratar de título de 

Doutor;  

II – 9% (nove por cento), no caso de título de Mestre;  

III - 5% (cinco por cento), quando se tratar de certificado de 

Especialização;  

IV – 3% (três por cento), quando se tratar de diploma de Curso 

Superior. 

§1º  Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente 

mais de um percentual dentre os previstos nos incisos I a IV do caput 

deste artigo.  
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§2º  O adicional de qualificação será devido a partir do protocolo do 

pedido com a apresentação do título, diploma ou certificado. 

§3º  O servidor, quando cedido, não perceberá o Adicional de 

Qualificação durante o afastamento.  

§4º  O adicional previsto no inciso IV deste artigo não se aplica aos 

Assistentes do Ministério Público com relação ao curso de graduação em 

Direito. 

§5º  O Adicional de que trata este artigo servirá de base de cálculo 

da contribuição previdenciária e sobre ele não incidirão quaisquer 

vantagens.  

 

 

Seção II 

Da Gratificação por Atividade Externa 

 

Art. 30.  É instituída a Gratificação por Atividade Externa com Risco 

de Vida, devida aos servidores detentores do cargo de Técnico do 

Ministério Público, designados para o desempenho de diligências e demais 

atividades externas com risco de vida, no percentual de 35% (trinta e cinco 

por cento) do vencimento básico do Padrão 1 da Classe Inicial do cargo de 

Técnico do Ministério Público. 

§1º  O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

poderá conceder a gratificação de que trata o caput deste artigo, de forma 
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fundamentada, caso a caso,  após parecer da Comissão de Supervisão da 

Carreira, individualmente a servidor de outro cargo do Quadro de Pessoal 

de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público. 

§2º  A gratificação de que trata este artigo servirá de base de cálculo 

da contribuição previdenciária e sobre ela não incidirão quaisquer 

vantagens.  

 

Seção III 

Da Gratificação pelo exercício da função de Secretário-Geral 

 

Art. 31.  São instituídas, aos servidores ativos do Quadro de Pessoal 

de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público de que 

trata esta Lei, as gratificações pelo exercício da função de Secretário-Geral 

da Coordenadoria Administrativa Regional e pelo exercício da função de 

Secretário-Geral da Diretoria da(s) Promotoria(s) de Justiça. 

§1º  A gratificação pelo exercício da função de Secretário-Geral da 

Coordenadoria Administrativa Regional será atribuída, exclusivamente, aos 

servidores que estiverem lotados nas Promotorias de Justiça do interior do 

Estado, e destina-se a compensar os encargos decorrentes do exercício 

de atribuições peculiares desempenhadas junto à Coordenadoria 

Administrativa Regional, sendo calculada com a aplicação do coeficiente 

de 0,17 (zero vírgula dezessete) sobre o vencimento básico do padrão 1 

da classe inicial do cargo de Técnico do Ministério Público, na forma e 

mediante ato regulamentar do Procurador-Geral de Justiça. 
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§2º  A gratificação pelo exercício da função de Secretário-Geral da 

Diretoria da(s) Promotoria(s) de Justiça será atribuída, exclusivamente, 

aos servidores que estiverem lotados nas Promotorias de Justiça, e 

destina-se a compensar os encargos decorrentes do exercício de 

atribuições peculiares desempenhadas junto à Diretoria da(s) 

Promotoria(s) de Justiça, sendo calculada com a aplicação do coeficiente 

de: 

I - 0,065 (zero vírgula zero sessenta e cinco) sobre o vencimento 

básico do padrão 1 da classe inicial do cargo de Técnico do Ministério 

Público, quando houver mais de 01 (um) e até 04 (quatro) cargos de 

Promotor de Justiça na Comarca, na forma e mediante ato regulamentar 

do Procurador-Geral de Justiça; 

II - 0,11 (zero vírgula onze) sobre o vencimento básico do Padrão 1 

da Classe Inicial do cargo de Técnico do Ministério Público , quando 

houver de 05 (cinco) e até 08 (oito) cargos de Promotor de Justiça na 

Comarca, na forma e mediante ato regulamentar do Procurador-Geral de 

Justiça; 

III - 0,145 (zero vírgula cento e quarenta e cinco) sobre o vencimento 

básico do Padrão 1 da Classe Inicial do cargo de Técnico do Ministério 

Público, quando houver 09 (nove) ou mais cargos de Promotor de Justiça 

na Comarca, na forma e mediante ato regulamentar do Procurador-Geral 

de Justiça; 

§3º  Somente serão considerados aos efeitos do disposto nos incisos 

I, II e III do §2º deste artigo os cargos de Promotor de Justiça ativados. 

§4º  A cada Promotoria de Justiça da Capital, aplicam-se os critérios 
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previstos nos incisos I, II e III do § 2º deste artigo. 

§5º  É vedada a percepção cumulativa das gratificações previstas no 

caput deste artigo. 

§6º  Não incidirão quaisquer vantagens sobre a gratificação de que 

trata este artigo, nem serão as mesmas incorporáveis aos proventos de 

inatividade. 

 

Seção IV 

 Da Gratificação pela Gestão de Projetos 

 

Art. 32.  É instituída a Gratificação de Gestão de Projetos aos 

servidores de provimento efetivo de que trata esta Lei, no percentual de 

25% sobre um vencimento básico mensal do Padrão 1 da Classe inicial do 

cargo de Analista do Ministério Público, quando da conclusão de projeto 

definido como prioritário pelo Procurador-Geral de Justiça, limitada a um 

pagamento anual por servidor, nos termos do regulamento.  

Parágrafo único.  Não incidirão quaisquer vantagens sobre a 

gratificação de que trata este artigo, nem serão as mesmas incorporáveis 

aos proventos de inatividade. 

 

Seção V 

Do Auxílio-Condução 
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Art. 33.  Aos detentores dos cargos de Técnico do Ministério Público, 

no desempenho de atividades externas, é atribuído Auxílio-Condução, de 

caráter indenizatório, fixado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

§1º  Na Promotoria de Justiça em que exista mais de um Técnico do 

Ministério Público desempenhando diligências externas, haverá regime de 

acumulação de serviço, mediante rodízio na designação, obedecido o 

critério de antiguidade, quando das licenças e afastamentos de um destes. 

§2º  A acumulação corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 

valor da indenização prevista no caput deste artigo. 

§3º  O reajuste do auxílio condução será anual, condicionado à 

existência de dotação orçamentária própria, não podendo exceder os 

índices do IGP-DI/FGV, devendo ser fixado por ato do Procurador-Geral de 

Justiça. 

§4º  O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

poderá conceder a indenização de que trata o caput deste artigo, de forma 

fundamentada, caso a caso,  após parecer da Comissão de Supervisão da 

Carreira, individualmente a servidor de outro cargo do Quadro de Pessoal 

de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público. 

 

Capítulo VI 

Da Negociação Coletiva 
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Art. 34.  A negociação coletiva, processo de diálogo que se 

estabelece com vistas ao tratamento de conflitos nas relações de trabalho, 

pautar-se-á pelos princípios da boa fé, do reconhecimento das partes e do 

respeito mútuo e deverá ser permanente, de forma a assegurar os 

princípios básicos da Administração Pública, sobremaneira quanto a 

legitimidade de seus atos, e, ainda, o da liberdade de organização dos 

trabalhadores. 

Art. 35.  A negociação coletiva será exercida por meio de Mesa de 

Negociação Permanente, a ser instituída no âmbito do Ministério Público. 

§1° A Mesa de Negociação será composta por representantes da 

Administração do Ministério Público e de entidades sindical e de classe 

representativas do conjunto das carreiras dos cargos dos servidores 

vinculados ao Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços 

Auxiliares do Ministério Público do Rio Grande do Sul. 

§2º  Os acordos oriundos da negociação coletiva serão registrados 

em instrumentos firmados pelas partes e publicados no Diário Eletrônico 

do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Capítulo VII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 36. São carreiras em extinção as de Assistente do Ministério 

Público, Auxiliar de Serviços Gerais e Artífice, de acordo com o Anexo II, 

sendo assegurados todos os direitos e vantagens previstos nesta Lei e na 
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legislação aplicável aos servidores públicos estaduais. 

§ 1º Os Assistentes de Procuradoria de Justiça e Assistentes de 

Promotoria de Justiça, reclassificados conforme Tabela de Correlação do 

Anexo VII, serão enquadrados no padrão 1 da classe inicial da carreira 

colocada em extinção de Assistente do Ministério Público, de acordo com a 

Tabela 1 do Anexo II, com progressão funcional assegurada, respeitado o 

interstício de 2 (dois) anos. 

§ 2º  A contagem do tempo de serviço, verificado na data da 

publicação desta Lei, para fins de enquadramento nas Tabelas 2 e 3, do 

Anexo II, nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Artífice, implicará no 

enquadramento em um dos 12 (doze) padrões remuneratórios das 

respectivas carreiras colocadas em extinção, correspondendo 1 (um) 

padrão para cada 4 (quatro) anos de serviço, com progressão funcional 

assegurada, respeitado o interstício de 2 (dois) anos. 

§ 3º  Para os efeitos do enquadramento nas Tabelas 2 e 3 do Anexo 

II, dos cargos previstos no § 2º deste artigo, a contagem do tempo de 

serviço que resultar no enquadramento em padrão remuneratório inferior 

ao que o servidor perceber na data da publicação desta Lei, será o mesmo 

enquadrado em padrão remuneratório igual ou superior ao percebido. 

 

§ 4º  Os cargos de Assistente do Ministério Público, vagos e que 

vierem a vagar, serão transformados em cargos de Analista do Ministério 

Público. 

Art. 37.  Aos ocupantes dos cargos da Carreira de Técnico do 

Ministério Público, designados para a realização de atividades de natureza 
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externa, será fornecida carteira de Identidade Funcional com a designação 

de Oficial do Ministério Público, nos termos de ato regulamentar.  

Art. 38.  Aos atuais detentores do cargo de Secretário de Diligências 

reclassificados no cargo de Técnico do Ministério Público é assegurado o 

direito à opção pela designação para realização de diligências externas, 

com a consequente percepção da Gratificação por Atividade Externa e do 

Auxílio Condução, previstos nos artigos 30 e 33 desta Lei, sem prejuízo 

das demais atribuições afetas ao cargo de Técnico do Ministério Público. 

 §1º  É assegurada a irredutibilidade da Gratificação por Atividade 

Externa com Risco de Vida aos atuais Secretários de Diligências, até que 

a base de cálculo prevista no art. 30 atinja valor correspondente ao 

percebido na data da entrada em vigor desta Lei. 

§2º  É assegurada aos atuais detentores do cargo de Secretário de 

Diligências reclassificados no cargo de Técnico do Ministério Público a 

percepção de sobredita gratificação aos proventos de aposentadoria, 

desde que tenham efetuado a opção prevista no caput deste artigo. 

Art. 39.  Os servidores ativos do Quadro de Pessoal de Provimento 

Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público, ocupantes dos 

cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Datilógrafo e 

Motorista, permanecerão nos cargos atuais, em regime de extinção com 

carreira, conforme Tabela do Anexo IV. 

§ 1º Os cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, 

Datilógrafo e Motorista serão enquadrados, de acordo com a Tabela do 

Anexo IV, com progressão funcional assegurada, respeitado o interstício 

de 2 (dois) anos, da seguinte forma: 
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I – o cargo em extinção de Auxiliar Administrativo será enquadrado 

no padrão 3 da classe A da Tabela do Anexo IV. 

II - o cargo em extinção de Auxiliar de Enfermagem será enquadrado 

no padrão 5 da classe B da Tabela do Anexo IV. 

III – o cargo em extinção de Datilógrafo será enquadrado no padrão 

8 da classe B da Tabela do Anexo IV. 

III – o cargo em extinção de Motorista será enquadrado no padrão 1 

da classe A da Tabela do Anexo IV. 

Art. 40.  Os servidores ativos do Quadro de Pessoal de Provimento 

Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público, ocupantes do cargo 

de Contador R, permanecerão nos cargos atuais, em regime de extinção 

com carreira, de acordo com a Tabela 1, do Anexo I. 

Parágrafo único.  A contagem do tempo de serviço, verificado na 

data da publicação desta Lei, implicará no enquadramento dos ocupantes 

do cargo de Contador R em um dos 12 (doze) padrões remuneratórios da 

carreira de Analista do Ministério Público, de acordo com o tempo de 

serviço, correspondendo 1 (um) padrão para cada 4 (quatro) anos de 

serviço, com progressão funcional assegurada, respeitado o interstício de 

2 (dois) anos. 

Art. 41.  São alteradas as bases de cálculo e os coeficientes das 

vantagens de que tratam as Leis nºs 11.358/99, 11.709/01, 11.989/03, 

12.699/07, conforme o disposto no Anexo V desta Lei. 

Art. 42.  O valor das diárias de que trata a Lei nº 9.501/92 passa a 

corresponder ao coeficiente de 0,076 sobre o vencimento básico do 

Padrão 1 da Classe Inicial do cargo de Técnico do Ministério Público. 
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Parágrafo único. 

 

 

Art. 43.  A reclassificação dos servidores ativos do Quadro de 

Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público será efetuada, após a assinatura do termo de opção, de acordo 

com as Tabelas de Correlação,constantes dos Anexos VI e VII desta Lei. 

Parágrafo único.  A reclassificação referida no caput será efetuada 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 44.  Os servidores ativos do Quadro de Pessoal de Provimento 

Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público que não firmarem a 

opção prevista no artigo 43 desta Lei, conforme modelo constante do 

Anexo IX, no prazo de 90 (noventa) dias, permanecerão nos cargos atuais, 

em regime de extinção, de acordo com a remuneração atual, 

permanecendo estagnados nessa posição, sem carreira, assegurados os 

reajustes e realinhamentos concedidos ao Quadro de Pessoal de 

Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público. 

Art. 45.  A reclassificação dos servidores inativos do Quadro de 

Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público será efetuada de acordo com as Tabelas de Correlação constantes 

dos Anexos VI e VII desta Lei, assegurada a irredutibilidade de proventos. 

§1º  A reclassificação dos servidores inativos será efetuada no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 

§2º  A contagem do tempo de serviço para os inativos, verificado na 
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data da inativação no cargo, será efetuada da seguinte forma:  

I – Para os inativos no cargo de Analista do Ministério Público: 

a) os inativos que contarem, na data da inativação, com até 7 (sete) 

anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço nos 

cargos a serem reclassificados, conforme Tabela de Correlação I do Anexo 

VI, serão enquadrados no padrão 3 da classe A da carreira de Analista do 

Ministério Público, de acordo com a Tabela 1 do Anexo I; 

b) os inativos que contarem, na data da inativação, com 8 (oito) anos 

ou mais de tempo de serviço nos cargos a serem reclassificados, conforme 

Tabela de Correlação I do Anexo VI, serão enquadrados em um dos 12 

(doze) padrões remuneratórios da carreira de Analista do Ministério 

Público, de acordo com o tempo de serviço, correspondendo 1 (um) 

padrão para cada 4 (quatro) anos de serviço, de acordo com a Tabela 1 do 

Anexo I. 

II – Para os inativos reclassificados no cargo de Técnico do 

Ministério Público, conforme Tabela de Correlação II do Anexo VI: serão 

enquadrados em um dos 12 (doze) padrões remuneratórios da carreira de 

Técnico do Ministério Público, de acordo com o tempo de serviço no cargo 

verificado na data de inativação, correspondendo 1 (um) padrão para cada 

4 (quatro) anos de serviço, de acordo com a Tabela 2 do Anexo I.  

III – A contagem do tempo de serviço, nos termos do §2º deste artigo, 

para fins de enquadramento nas Tabelas 1, 2 e 3, do Anexo II, será 

efetuado da seguinte forma: 

a) os inativados nos cargos de Assistente de Procuradoria de Justiça 

e Assistente de Promotoria de Justiça, reclassificados conforme Tabela de 
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Correlação do Anexo VII, serão enquadrados no padrão 1, da classe inicial 

da carreira colocada em extinção de Assistente do Ministério Público, de 

acordo com a Tabela 1 do Anexo II. 

b) os inativados nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Artífice, 

serão enquadrados em um dos 12 (doze) padrões remuneratórios, das 

respectivas carreiras colocadas em extinção, de acordo com o tempo de 

serviço no cargo, verificado na data de inativação, correspondendo 1 (um) 

padrão para cada 4 (quatro) anos de serviço, de acordo com a Tabelas 2 e 

3, do Anexo II.  

IV – Os inativados nos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 

Enfermagem, Datilógrafo e Motorista serão enquadrados, de acordo com a 

Tabela do Anexo IV, da seguinte forma: 

a) o cargo em extinção de Auxiliar Administrativo será enquadrado no 

padrão 3 da classe A da Tabela do Anexo 4. 

b) o cargo em extinção de Auxiliar de Enfermagem será enquadrado 

no padrão 5 da classe B da Tabela do Anexo 4. 

c) o cargo em extinção de Datilógrafo será enquadrado no padrão 8 

da classe B da Tabela do Anexo 4. 

d) o cargo em extinção de Motorista será enquadrado no padrão 1 da 

classe A da Tabela do Anexo 4. 

V – Aos inativados nos cargos de Auxiliar de Pesquisa Jurídica e 

Contador se aplicam os critérios estabelecidos nas alíneas “a” e “b”, do 

inciso I, § 2º, deste artigo. 

§ 3º  Para os efeitos do enquadramento na Tabela 2 do Anexo I e nas 
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Tabelas 2 e 3 do Anexo II, dos cargos previstos nos incisos II e III, alínea b, 

respectivamente, do § 2º deste artigo, a contagem do tempo de serviço 

que resultar no enquadramento em padrão remuneratório inferior ao que o 

servidor perceber na data da publicação desta Lei, será o mesmo 

enquadrado em padrão remuneratório igual ou superior ao percebido. 

§4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos 

pensionistas. 

Art. 46.  As despesas resultantes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, respeitados os limites 

estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 

2000.  

Art. 47. As Tabelas de Implementação de Vencimentos e Proventos, 

constantes do Anexo VIII da presente Lei, serão implementadas em quatro 

anos, a contar de 1º de Julho de 2011. 

Art. 48. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXOS DO ANTEPROJETO DE LEI DO  

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

ANEXO I: 

 

Tabelas de estrutura, reclassificação e vencimentos das carreiras dos cargos de nível superior e médio 

dos servidores ativos e inativos do Ministério Público: 

 

Tabela Cargo Estrutura 

Ativos – Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

Inativos – Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

1 Analista Art. 2º e 3º Art. 25, § 2º, inciso I, alínea a e b Art. 45, § 2º, inciso I, alínea a e b 

2 Técnico Art. 2º e 3º Art. 25º, § 2º, inciso II Art. 45, § 2º, inciso II 

 

ANEXO II: 

 

Tabelas de estrutura, reclassificação e vencimentos das carreiras dos servidores ativos do Ministério 

Público detentores de cargos colocados em extinção na presente Lei: 

 

Tabela Cargo Estrutura 

Ativos – Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

Inativos – Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

1 Assistente Art. 2º e 3º Art. 36, § 1º Art. 45, § 2º, inciso III, alínea a 

2 

Auxiliar 

Serviços 

Gerais 

Art. 2º e 3º 
Art. 36, § 2º Art. 45, § 2º, inciso III, alínea b 

3 Artífice Art. 2º 
Art. 36, § 2º Art. 45, § 2º, inciso III, alínea b 

 

ANEXO III: 

 

Tabela de descrição das atividades dos cargos. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

ANEXO IV: 

 

Tabela Única de estrutura e vencimentos das carreiras dos cargos em extinção: 

 

Cargos 
Ativos – Enquadramento na 

Tabela de Vencimentos 

Inativos – Enquadramento na 

Tabela de Vencimentos 

Auxiliar Administrativo Art. 39, § 1º, inciso I Art. 45, § 2º, inciso IV, a 

Auxiliar de Enfermagem Art. 39, § 1º, inciso II Art. 45, § 2º, inciso IV, b 

Datilógrafo Art. 39, § 1º, inciso III Art. 45, § 2º, inciso IV, c 

Motorista Art. 39, § 1º, inciso IV Art. 45, § 2º, inciso IV, d 

 

 

ANEXO V: 

 

Tabela Única de adequação das bases e coeficientes de leis de gratificações – art. 41: 

 Lei nº 11.358/1999 

 Lei nº 11.709/2001 

 Lei nº 11.989/2003 

 Lei nº 12.699/2007 
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ANEXO VI: 

 

Tabela de correlação e quantitativo de cargos (ativos e inativos): 

Tabela de 

Correlação 
Cargo 

N.º 

Cargos 

Ativos  -

Reclassificação 

Ativos – 

Enquadramento 

de Vencimentos 

Inativos – 

Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

1 

Analista 

do 

Ministério 

Público 

Art. 8 Art. 43 

Art. 25, § 2º, 

inciso I, alínea a e 

b 

Art. 45, caput e § 2º, 

inciso I, alínea a e b 

2 

Técnico 

do 

Ministério 

Público 

Art. 8 Art. 43 
Art. 25º, § 2º, 

inciso II 

Art. 45, caput e § 2º, 

inciso II 

 

ANEXO VII: 

Tabela de Correlação dos Cargos de Assistente de Procuradoria de Justiça e Promotoria de Justiça: 

Tabela de 

Correlação 
Cargo N.º Cargos 

Ativos – 

Reclassificação e 

Enquadramento de 

Vencimentos 

Inativos – Reclassificação 

e Enquadramento de 

Vencimentos 

Única 
Assistente 

do MP 
Art. 8 Art. 36, § 1º 

Art. 45, caput e § 2º, inciso 

III, alínea a 
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ANEXO VIII: 

Tabela de implementação de vencimentos e proventos – art. 47: 

Tabela Cargos 

1 
 Analista do Ministério Público 

 Técnico do Ministério Público 

2 

 Assistente do Ministério Público 

 Auxiliar de Serviços Gerais 

 Artífice 

3 

 Auxiliar Administrativo 

 Auxiliar de Enfermagem 

 Datilógrafo 

 Motorista 

 

 

ANEXO IX: 

Termo de Opção de reclassificação em nova carreira – Art. 44 
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ANEXO I 
TABELAS DE ESTRUTURA E VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DOS CARGOS DOS SERVIDORES ATIVOS 

Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público 
 
 

Tabela 1: CARGO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Classe Padrão Valor 

A 1 7.000,00 

A 2 7.252,00 

A 3 7.513,07 

A 4 7.783,54 

B 5 8.063,75 

B 6 8.354,05 

B 7 8.654,79 

B 8 8.966,36 

C 9 9.289,15 

C 10 9.623,56 

C 11 9.970,01 

C 12 10.328,93 

 
 

Tabela 2: CARGO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Classe Padrão Valor 

A 1 3.227,78 

A 2 3.373,90 

A 3 3.526,63 

A 4 3.686,27 

B 5 3.853,14 

B 6 4.027,57 

B 7 4.209,89 

B 8 4.400,46 

C 9 4.599,66 

C 10 4.807,88 

C 11 5.025,52 

C 12 5.253,02 
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ANEXO II 
TABELAS DE ESTRUTURA E VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DOS CARGOS COLOCADOS EM EXTINÇÃO NA 

PRESENTE LEI 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público 

 
Tabela 1: CARGO DE ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Classe Padrão Valor 

A 1 5.500,00 

A 2 5.698,00 

A 3 5.903,13 

A 4 6.115,64 

B 5 6.335,80 

B 6 6.563,89 

B 7 6.800,19 

B 8 7.045,00 

C 9 7.298,62 

C 10 7.561,37 

C 11 7.833,58 

C 12 8.115,59 

 
Tabela 2: CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

 

Classe Padrão Valor 

A 1 1.733,58 

A 2 1.825,17 

A 3 1.921,61 

A 4 2.023,14 

B 5 2.130,03 

B 6 2.242,57 

B 7 2.361,06 

B 8 2.485,81 

C 9 2.617,15 

C 10 2.755,43 

C 11 2.901,01 

C 12 3.054,29 

. 
Tabela 3: CARGO DE ARTÍFICE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Classe Padrão Valor 

A 1 2.496,55 

A 2 2.584,26 

A 3 2.675,05 

A 4 2.769,03 

B 5 2.866,31 

B 6 2.967,01 

B 7 3.071,24 

B 8 3.179,14 

C 9 3.290,83 

C 10 3.406,45 

C 11 3.526,12 

C 12 3.650,00 
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Anexo III 

Descrição Exemplificativa das Atividades dos Cargos e respectivas Especialidades: 

 

Cargo: Analista do Ministério Público: 

 

Especialidade: Administração 

Executar atividades em áreas da Administração, tais como: Examinar processos e elaborar pareceres 

sobre questões administrativas, fundamentadas na legislação e em pesquisas efetuadas, abrangendo 

matérias de Administração; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; 

redigir, digitar, imprimir, transmitir e arquivar trabalhos, inclusive através de recursos eletrônicos de 

dados; exarar despachos de acordo com a orientação do superior hierárquico; reunir as informações que 

se fizerem necessárias para decisões na sua área de atuação; efetuar estudos para o aperfeiçoamento 

dos serviços na órbita de sua atuação; revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação 

das autoridades superiores; atender às partes; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por, equipes auxiliares; orientar, quando solicitado, a instrução de processos que 

envolvam interpretação e aplicação da legislação pertinente à organização administrativa da 

Procuradoria-Geral de Justiça na sua área de formação ou atuação; fazer registros e pesquisas em 

bancos de dados eletrônicos ou bibliográficos nas diversas áreas de atuação do Ministério Público e de 

outras entidades das quais houver acesso autorizado; propor, quando solicitado, adoção de medidas de 

natureza administrativa para a boa administração na sua área de atuação ou formação; manter-se 

atualizado na área de sua habilitação visando a atuação de novas técnicas e procedimentos aplicáveis à 

administração pública; preparar atos destinados às providências jurídicas, que envolvam sua área de 

atuação, em apoio do Ministério Público; organizar arquivos, inclusive bibliográficos e eletrônicos; efetuar 

peritagem e auditoria na área de sua formação e habilitação superior; executar outras tarefas correlatas 

e/ou de sua habilitação superior, especialmente em assessoramento aos Promotores, Procuradores, 

chefias e autoridades superiores. 

 

Especialidade: Arquivologia 

Executar atividades que envolvam trabalhos de planejamento, organização, orientação e direção de 

serviços de arquivo em relação a documentos e processos da Procuradoria-Geral de Justiça, bem como 

seleção, estudos e pareceres sobre documentos importantes e assuntos próprios da categoria, tais 

como: planejar, organizar, orientar e dirigir serviços de arquivo e centros de documentação e informação 

de acervos arquivísticos; acompanhar o processo documental e informativo; identificar as espécies 

documentais e participar no planejamento de novos documentos e controle de multicópias, constituídos 
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de acervos arquivísticos; implementar serviços de microfilmagem e a automação aplicada aos arquivos; 

orientar quanto à classificação, ao arranjo, à descrição e à seleção de documentos e de arquivos, para 

fins de preservação; promover medidas necessárias à conservação de documentos; elaborar pareceres 

e trabalhos de complexibilidade sobre assuntos arquivísticos, dentro das normas técnicas; assessorar 

em trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa; desenvolver estudos sobre documentos 

culturalmente importantes; executar outras tarefas correlatas. 

 

Especialidade: Arquitetura 

Executar atividades que envolvam a elaboração, execução e direção de projetos arquitetônicos de 

projetos arquitetônicos de prédios e interiores, de próprios ou utilizados pela Procuradoria-Geral de 

Justiça; consultar a administração e engenheiros da Procuradoria-Geral de Justiça, trocando impressões 

acerca do tipo, dimensões, estilo da edificação, bem como sobre custos e materiais para determinar as 

características essenciais à elaboração do projeto; planejar as plantas e especificações do projeto, 

aplicando princípios arquitetônicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro de 

um espaço físico; elaborar o projeto final, obedecendo normas, regulamentos de construção vigentes e 

estilos arquitetônicos do lugar, para orientar os trabalhos de construção ou reforma de próprios ou 

utilizados pela Procuradoria-Geral de Justiça; preparar previsões detalhadas das necessidades da 

construção, determinado e calculando materiais, mão-de-obra e seus respectivos custos, tempo de 

duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis a realização do projeto; efetuar 

“layouts”, pesquisas de mobiliário, divisórias e complementos para arranjos físicos dos diversos setores e 

prédios próprios ou utilizados pela Procuradoria-Geral de Justiça; planejar, orientar e fiscalizar os 

trabalhos de reforma e reparos em prédios e outras obras arquitetônicas de próprios ou utilizados pela 

Procuradoria-Geral de Justiça; efetuar vistorias, perícias, avaliações de imóveis, arbitramento, emitir 

laudos e pareceres técnicos na sua área de atuação; realizar atividades de nível superior que envolvam 

o assessoramento aos membros do Ministério Público em processos administrativos e judiciais oriundos 

das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando informações técnicas sob a forma de 

pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação indicando a fundamentação técnica, 

métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em projetos, convênios; executar tarefas afins.  

 

Especialidade: Serviço Social 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos; identificar e analisar problemas e necessidades 

materiais, psíquicas e de outra ordem; aplicar métodos e processos básicos do serviço social, para 

prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a integração ou reintegração de 

pessoas à sociedade; Executar tarefas tais como: realizar e interpretar pesquisas no campo do serviço 

social; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução 

adequada do problema; aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, 
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baseando-se no conhecimento sobre dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando 

a técnica do serviço social de casos para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e 

conseguir o seu ajustamento no meio social; promover a participação consciente dos indivíduos em 

grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 

culturais, para assegurar o processo coletivo e a melhoria do comportamento individual; desenvolver a 

consciência social do indivíduo, aplicar a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 

atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoais desse indivíduo e inter-relacioná-lo ao 

grupo; programar a ação básica de um grupo nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise 

dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos para possibilitar a orientação adequada e 

o desenvolvimento harmônico; organizar e executar programas de serviço social, realizando atividades 

de caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos indivíduos 

aos diversos tipos de ocupação e contribuir para melhorar as relações humanas; assessorar os membros 

do Ministério Público na assistência às famílias atingidas pelo crime e defender-lhes os interesses, 

orientando e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza; dar assistência 

à criança e ao adolescente carentes ou infratores, atendendo às suas necessidades primordiais, para 

assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; fornecer 

subsídios aos membros do Ministério Público na fiscalização e supervisão dos estabelecimentos que 

abrigam idosos, inválidos, menores, incapazes e pessoas portadoras de deficiências; realizar perícias 

sobre assuntos relacionados com a sua habilitação; elaborar laudos sociais; executar outras tarefas 

correlatas com sua habilitação superior, especialmente em assessoramento aos membros do Ministério 

Público.  

 

Especialidade: Biblioteconomia 

Execução de trabalhos de registro, classificação, catalogação e indexação do acervo bibliográfico, 

compreendendo livros, periódicos, documentação, pesquisas, estudos, pareceres e outras informações 

úteis às atividades do Ministério Público, tais como: organizar, administrar e dirigir o órgão de 

Documentação; planejar os serviços relativos à Documentação; planejar os serviços relativos à 

documentação e controlar sua execução inclusive por meio eletrônico de dados; elaborar, normas e 

manuais de serviços do órgão de Documentação; manter intercâmbio com editores e livrarias para 

facilitar novas aquisições; registrar, disciplinar e controlar o empréstimo de livros, folhetos, periódicos e 

outros documentos especiais do órgão de Documentação; fazer análise técnica dos livros, periódicos, 

folhetos e outros documentos, selecionando-os por assunto para posterior classificação, registro e 

catalogação do material bibliográfico, segundo sistemas e normas técnicas que melhor se adaptem às 

necessidades do Ministério Público; arranjar o acervo bibliográfico sistematicamente por assunto nas 

estantes e zelar pela ordenação; organizar, inclusive por meio eletrônico de dados, fichários por assunto, 

títulos e autor das obras existentes no acervo bibliográfico; organizar e manter atualizados os fichários 

de legislação, jurisprudência e pareceres de interesse do Ministério Público; preparar material 
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bibliográfico para empréstimos, quando se tratar de material que possa circular; orientar o leitor na 

localização rápida de qualquer assunto; assistir o agente do Ministério Público em suas necessidades de 

consulta ou pesquisa; supervisionar a circulação do material bibliográfico na sala de leitura e manter 

registro da movimentação dos empréstimos de livros e periódicos; divulgar catálogo do acervo 

bibliográfico existente, indicando os assuntos; elaborar e divulgar resumos e sinopses de artigos de 

interesse do Ministério Público; executar pesquisa bibliográfica e elaborar bibliografias, correntes e 

retrospectivas, necessárias aos serviços e estudos do Ministério Público; fazer intercâmbio bibliográfico, 

visando ao atendimento de necessidade do Ministério Público ou da Administração Pública, ou através 

de outras Instituições da órbita administrativa; orientar quando solicitado, a aplicação das normas de 

documentação da Associação Brasileira de Normas Técnicas nas publicações elaboradas pelo Ministério 

Público e pela Procuradoria-Geral de Justiça; levantar dados para elaboração de estatísticas próprias do 

órgão de Documentação, apresentando relatórios de prestação de contas; dar informações e pareceres 

em assuntos de sua especialidade; manter contato com setores de documentações nacionais e 

estrangeiras; controlar, revistar e selecionar o serviço de permuta e doação de livros e periódicos sem 

interesse para o Ministério Público e das publicações da Procuradoria-Geral da Justiça e Ministério 

Público; preparar material bibliográfico para encadernação; orientar a execução de tarefas de 

conservação e limpeza do acervo documental; zelar pela conservação do material bibliográfico e 

permanente sob sua guarda; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 

auxiliares e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

Especialidade: Biologia 

Prestar assessoramento em atividades que envolvam conhecimentos referentes à Genética; Ciências 

Morfológicas; Botânica; Zoologia; Ecologia; Microbiologia; Biologia Econômica; Administração de 

Recursos Naturais; Paleontologia; Paleobiogeografia; Biogeografia; Oceanografia Biológica; Oceanologia 

Biológica; Biologia Marinha; Fisiologia Geral; Fisiologia Humana; Fisiopatologia Animal e Vegetal; 

Parasitologia Humana; Bioquímica; Biofísica; Matemática aplicada à Biologia; Ecoturismo; Avaliação de 

Impacto Ambiental; Ecotecnologia; Sensoriamento de Solos; Bioclimatologia; Foto Interpretação; 

Informática aplicada à Biologia; Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; Bioespeleologia; Radio 

imunoensaios; Tecnologia Bionuclear. Ecotoxicologia; Hidroponia; Auditoria (Auditagem) Ambiental; 

Biotério; Cultura de Tecidos; Controle de Vetores e demais áreas que vierem a ser regulamentadas por 

resoluções do Conselho de Biologia competente; realizar atividades de nível superior que envolvam o 

assessoramento aos membros do Ministério Público em processos administrativos e judiciais oriundos 

das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando informações técnicas sob a forma de 

pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação indicando a fundamentação técnica, 

métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em projetos, convênios; executar tarefas afins.  
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Especialidade: Contabilidade 

Atividades envolvendo assessoramento em áreas da Contabilidade, tais como: efetuar estudos, análises, 

pesquisas e trabalho na área referida, visando as atividades meio e fim do Ministério Público; examinar 

processos e elaborar pareceres sobre questões de contabilidade, fundamentadas na legislação e em 

pesquisas efetuadas, abrangendo matérias de Contabilidade; prestar assessoramento a autoridades um 

assuntos de sua competência; redigir, digitar, imprimir, transmitir e arquivar trabalhos, inclusive através 

de recursos eletrônicos de dados; exarar despachos de acorde com a orientação do superior hierárquico; 

reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões na sua área de atuação; efetuar 

estudos para o aperfeiçoamento dos serviços na órbita de sua atuação; revisar atos e informações antes 

de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; atender às partes; orientar, coordenar e 

supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por, equipes auxiliares; orientar, quando solicitado, a 

instrução de processos que envolvam interpretação e aplicação da legislação pertinente à organização 

administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça na sua área de formação ou atuação; fazer registros e 

pesquisas em bancos de dados eletrônicos ou bibliográficos nas diversas áreas de atuação do Ministério 

Público e de outras entidades das quais houver acesso autorizado; propor, quando solicitado, adoção de 

medidas de natureza administrativa para a boa administração na sua área de atuação ou formação; 

manter-se atualizado na área de sua habilitação visando a atuação de novas técnicas e procedimentos 

aplicáveis à administração pública; preparar atos destinados às providências jurídicas, que envolvam sua 

área de atuação, em apoio do Ministério Público; organizar arquivos, inclusive bibliográficos e 

eletrônicos; supervisionar, coordenar e executar trabalhos relativos a serviços de contabilidade, inclusive 

por meio informatizado; participar, quando solicitado, de trabalhos de tomadas de contas dos 

responsáveis por bens ou valores da Repartição; orientar, do ponto de vista contábil, quando solicitado, o 

levantamento dos bens patrimoniais, bem como fazer levantamentos e relatórios; proceder exames em 

demonstrações contábeis, prestação de contas, escrita contábil e documentação pertinente a fundações, 

prefeitos e entidade sujeitas fiscalização do Ministério Público; realizar exames, extrajudiciais, do ponto 

de vista contábil, na entidade atingida; determinar, mediante estudos contábeis, a capacidade 

econômico-financeira de entidades, conforme solicitado; proceder a exames e perícias para constituição, 

transformação e liquidação de entidades de qualquer natureza; fazer auditoria de balanços e de peças 

contábeis; realizar auditoria analítica compreendendo exames de pesquisas, de interpretação, de 

orientação de pareceres e de investigações de caráter financeiro e contábil; elaborar certificados de 

exatidão de balanços, de peças contábeis e de contabilidade, após realizar devida auditoria, inclusive 

nos casos de cessão, fusão, incorporação e desincorporarão de empresas; definir, quando solicitado, 

índices contábeis e de verificação da viabilidade econômico financeira de empresas participantes em 

licitações; efetuar peritagem e auditoria na área de sua formação e habilitação superior; executar outras 

tarefas correlatas e/ou de sua habilitação superior, especialmente em assessoramento aos Promotores, 

Procuradores, chefias e autoridades superiores.  
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Especialidade: Direito 

Executar atividades que envolvam assessoramento em áreas do Direito, tais como: efetuar estudos, 

análises, pesquisas e trabalhos na área referida, visando às atividades meio e fim do Ministério Público; 

examinar processos e elaborar pareceres sobre questões administrativas, fundamentadas na legislação 

e em pesquisas efetuadas, abrangendo matérias de Direito; prestar assessoramento a autoridades em 

assuntos de sua competência; redigir, datilografar, digitar, imprimir, transmitir e arquivar trabalhos, 

inclusive através de recursos eletrônicos de dados; exarar despachos de acordo com a orientação do 

superior hierárquico; reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões na sua área de 

atuação; efetuar estudos para o aperfeiçoamento dos serviços na órbita de sua atuação; revisar atos e 

informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; atender às partes; orientar, 

coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; orientar, quando 

solicitado, a instrução de processos que envolvam interpretação e aplicação da legislação pertinente à 

organização administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça na sua área de formação ou atuação; fazer 

registros e pesquisas em bancos de dados eletrônicos ou bibliográficos nas diversas áreas de atuação 

do Ministério Público e de outras entidades das quais houver acesso autorizado; propor, quando 

solicitado, adoção de medidas de natureza administrativa para a boa administração na sua área de 

atuação ou formação; manter-se atualizado na área de sua habilitação visando a atuação de novas 

técnicas e procedimentos aplicáveis à administração pública; preparar atos destinados às providências 

jurídicas, que envolvam sua área de atuação, em apoio do Ministério Público; organizar arquivos, 

inclusive bibliográficos e eletrônicos; executar outras tarefas correlatas e/ou de sua habilitação superior, 

especialmente em assessoramento aos Promotores, Procuradores, chefias e autoridades superiores. 

 

Especialidade: Economia 

Executar atividades envolvendo assessoramento na área de Economia, tais como: examinar e revisar 

documentos técnicos, jurídicos, administrativos e políticos, efetuando as alterações oportunas; ministrar 

cursos dentro de sua habilitação; efetuar estudos, análises, pesquisas e trabalho na área referida, 

visando as atividades meio e fim do Ministério Público; examinar processos e elaborar pareceres sobre 

questões de economia, fundamentadas na legislação e em pesquisas efetuadas, abrangendo matérias 

de Economia; prestar assessoramento a autoridades um assuntos de sua competência; redigir, digitar, 

imprimir, transmitir e arquivar trabalhos, inclusive através de recursos eletrônicos de dados; exarar 

despachos de acorde com a orientação do superior hierárquico; reunir as informações que se fizerem 

necessárias para decisões na sua área de atuação; efetuar estudos para o aperfeiçoamento dos serviços 

na órbita de sua atuação; revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades 

superiores; atender às partes; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por, 

equipes auxiliares; orientar, quando solicitado, a instrução de processos que envolvam interpretação e 

aplicação da legislação pertinente à organização administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça na sua 
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área de formação ou atuação; fazer registros e pesquisas em bancos de dados eletrônicos ou 

bibliográficos nas diversas áreas de atuação do Ministério Público e de outras entidades das quais 

houver acesso autorizado; propor, quando solicitado, adoção de medidas de natureza administrativa 

para a boa administração na sua área de atuação ou formação; manter-se atualizado na área de sua 

habilitação visando a atuação de novas técnicas e procedimentos aplicáveis à administração pública; 

preparar atos destinados às providências jurídicas, que envolvam sua área de atuação, em apoio do 

Ministério Público; organizar arquivos, inclusive bibliográficos e eletrônicos; fornecer, quando solicitado, 

dados para a elaboração do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais do 

Ministério Público; acompanhar, quando solicitado, a execução do orçamento do Ministério Público; 

proceder a avaliação da eficiência, eficácia e economicidade na aplicação dos recursos destinados ao 

Ministério Público; proceder, quando solicitado, a análise da produtividade dos fatores empregados no 

Ministério Público; efetuar análise econômico-financeira das entidades sujeitas à fiscalização pelo 

Ministério Público, bem como, quando solicitado, da Procuradoria-Geral de Justiça; proceder a análise 

da produtividade dos fatores empregados na administração do Ministério Público; proceder a montagem 

e estatísticas de indicadores sobre custos e resultados, preços, cotações e mercado, como elemento de 

apoio à fiscalização pelo Ministério Público, bem como para utilização nos serviços administrativos da 

Procuradoria-Geral de Justiça; elaborar estudos e emitir parecer, quando solicitado, sobre a abertura de 

créditos adicionais e alterações orçamentárias; efetuar peritagem e auditoria na área de sua formação e 

habilitação superior; executar outras tarefas correlatas e/ou de sua habilitação superior, especialmente 

em assessoramento aos Promotores, Procuradores, chefias e autoridades superiores. 

 

Especialidade: Enfermagem 

Executar atividades que envolvam assessoramento em áreas da Enfermagem, tais como: organizar e 

coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares no Ministério Público, 

cabendo-lhe o planejamento, a organização, a coordenação, a execução e a avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de parecer e laudo de assessoria sobre 

matéria de enfermagem, no suporte à atividade do Membro do Ministério Público, realizando, inclusive, 

vistorias quando necessário; consulta de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; 

cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 

adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; controle e solicitação de materiais e 

medicamentos utilizados pelo setor, após aprovação da Coordenação; participação na elaboração de 

medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos membros e 

servidores durante a assistência de enfermagem; planejamento, execução e avaliação dos projetos e 

convênios afetos à área de enfermagem, inclusive os relativos à saúde preventiva; execução de serviços 

de secretaria inerentes às atividades de perícia, de assessoramento técnico e de emergência e 

assistência clínica, na área da saúde e outras atividades correlatas; organizar e controlar os serviços de 

enfermagem para que os pacientes sejam atendidos de forma adequada quando em perícias ou em 
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emergências; registrar os atendimentos de enfermagem e proceder sua avaliação por meio de 

indicadores, conforme orientações da coordenação; manter registros em sistemas informatizados ou 

manuais, inclusive prontuários; prescrever medicamentos com combinação prévia junto à coordenação e 

ao Gabinete Médico Clínico-Geral; figurar frente ao Conselho Regional de Enfermagem e à Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde como responsável técnico pela área de Enfermagem.  

 

Especialidade:Agronomia 

Desenvolver atividades referentes à engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 

complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal 

e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 

alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 

beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; 

fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; 

parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 

bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; realizar atividades de nível superior que envolvam 

o assessoramento aos membros do Ministério Público em processos administrativos e judiciais oriundos 

das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando informações técnicas sob a forma de 

pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação indicando a fundamentação técnica, 

métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em projetos, convênios; executar tarefas afins.  

 

Especialidade: Engenharia Civil 

Atividades envolvendo elaboração, execução e direção de projetos de engenharia civil, relativos à 

construção e reformas de prédios próprios ou ocupados pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem como 

acompanhar e fiscalizar a execução das respectivas obras, inclusive quando contratados serviços de 

terceiros; consultar a administração e o Arquiteto da Procuradoria-Geral de Justiça, trocando impressões 

acerca do tipo, dimensões, estilo da edificação, bem como sobre custos e materiais para determinar as 

características essenciais à elaboração do projeto; proceder à avaliação geral das condições requeridas 

para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar 

o local mais apropriado para construção; calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada 

ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração 

fatores como, carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, 

para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; elaborar o projeto da 

construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários; verificar o estado de conservação dos imóveis próprios ou 

usados pela Procuradoria-Geral de Justiça, elaborando e executando, se for o caso, projetos de 

reformas ou restauração; realizar exame técnico de expedientes relativos à execução de obras, planejar, 
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elaborar, fiscalizar e acompanhar projetos, “layouts” de espaços físicos utilizados, incluindo mobiliário, 

divisórias, instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas, elevadores, refrigeração, estacionamento e 

movimentação de veículos, de prevenção contra incêndios e elétricas para equipamentos de informática 

em geral, de forma a compatibilizar com as necessidades da Instituição, inclusive quando contratados 

serviços de terceiros, efetuar estudos e pesquisas visando o estabelecimento de normas e padrões 

mínimos de construção ou reformas específicas de próprios ou utilizados pela Procuradoria-Geral de 

Justiça; fazer orçamento e cálculos de projetos, de construções ou de reformas em geral; orientar, 

coordenar e supervisionar trabalhos a serem executados por equipes auxiliares; realizar atividades de 

nível superior que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público em processos 

administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando 

informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de 

formação indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em 

projetos, convênios; executar tarefas afins. 

 

Especialidade: Engenharia Elétrica 

Atividades envolvendo elaboração, execução e direção de projetos de engenharia elétrica; planejar as 

instalações de produção e distribuição de energia elétrica da maquinaria e aparelhos elétricos, 

analisando e decidindo as características dos mesmos; supervisionar as instalações e funcionamento da 

rede elétrica, bem como sua manutenção, garantindo segurança de funcionamento; estudar as 

condições requeridas para o funcionamento das instalações de produção e distribuição de energia 

elétrica, da maquinaria e aparelhos elétricos e de outros implementos elétricos, analisando-as e 

decidindo as características dos mesmos, para determinar tipo e custo dos projetos; executar trabalhos 

de pesquisa e desenvolvimento, realizando estudos pertinentes para orientar a administração na solução 

de problemas de engenharia elétrica; projetar instalações e equipamentos, preparando desenhos e 

especificações e indicando os materiais a serem usados e os métodos de fabricação, para determinar 

dimensões, volume, forma e demais características; fazer estimativa dos custos de mão-de-obra, dos 

materiais e de outros fatores relacionados com os processos de fabricação, instalação, funcionamento e 

manutenção ou reparação, para assegurar os recursos necessários à execução do projeto; supervisionar 

as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos no processo, acompanhando as etapas de 

instalação, manutenção e reparação do equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados e 

prestando assistência técnica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e 

segurança; estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos 

em operação, analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de 

aperfeiçoamento tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e segurança dos equipamentos e 

instalações elétricas; operar microcomputador no sistema CAD, executando desenhos e gráficos; efetuar 

peritagem e auditoria na área de sua formação e habilitação superior; executar outras tarefas afins.  
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Especialidade: Engenharia Florestal 

Atividades envolvendo elaboração, execução e direção de projetos de engenharia florestal; desenvolver 

atividades referentes a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações 

complementares; silvimetria; inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; 

ecologia; climatologia; defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e industrialização; 

edafologia: processos de utilização de solos e florestas; ordenamento e manejo florestal; mecanização 

florestal; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; realizar atividades de nível 

superior que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público em processos 

administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando 

informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de 

formação indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em 

projetos, convênios; executar tarefas afins.  

 

Especialidade: Engenharia Mecânica 

Atividades envolvendo elaboração, execução e direção de projetos de engenharia mecânica; 

supervisionar, coordenar e orientar estudo, planejamento, projeto e especificação técnica; estudo da 

viabilidade técnica-econômica, assistência, assessoria e consultoria, direção de obra e serviço técnico, 

vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico, elaboração de orçamento, 

padronização, mensuração e controle de qualidade, execução de obra e serviço técnico, fiscalização de 

obra e serviço técnico, condução de trabalho técnico, condução de equipe de instalação, montagem, 

operação, reparo ou manutenção, execução de instalação, montagem e reparo; exercer atividades 

relativas às atribuições de modo a assessorar, projetar detalhadamente os sistemas de ar-condicionado 

e ventilação, preparando desenhos e especificações e indicando os materiais a serem usados e os 

métodos de fabricação, para determinar dimensões, volume, forma e demais características; fazer 

estimativa dos custos de mão-de-obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos 

de fabricação, instalação, funcionamento e manutenção ou reparação, para assegurar os recursos 

necessários à execução do projeto; supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos 

no processo, acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação do equipamento, 

inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica, para assegurar a observância das 

especificações de qualidade e segurança; estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas 

instalações e equipamentos em operação, analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas 

operacionais ou segurança dos equipamentos e instalações de ar-condicionado; operar 

microcomputador no sistema CAD, executando desenhos e gráficos; efetuar peritagem e auditoria na 

área de sua formação e habilitação superior, emitindo laudo quando necessário; executar outras tarefas 

afins.  
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Especialidade: Engenharia Química 

Desenvolver atividades referentes a conhecimentos de química, tecnologia, processos, operações, 

planejamento e projetos de equipamentos e instalações da indústria química, petroquímica e de 

alimentos; produtos químicos, tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de 

rejeitos industriais; realizar atividades de nível superior que envolvam o assessoramento aos membros 

do Ministério Público em processos administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do 

Ministério Público, prestando informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em 

matérias de sua área de formação indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; 

atuar, ainda, em projetos, convênios; executar tarefas afins.  

  

Especialidade: Engenharia Sanitarista 

Atividades envolvendo elaboração, execução e direção de projetos de engenharia sanitarista; 

desenvolver atividades referentes a sistemas de abastecimentos de água, incluindo captação, adução, 

reservação, distribuição e tratamento; sistemas de coleta, tratamento, reuso e disposição final de águas 

residuárias (domésticas e industriais); minimização da geração, reutilização, reciclagem, coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos; controle de poluição ambiental do solo, do 

ar e da água; controle de vetores biológicos transmissores de doenças; instalações prediais 

hidrossanitárias; saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de 

lazer, recreação e esportes em geral; saneamento dos alimentos; drenagem; gestão de recursos 

hídricos; estudos ambientais; realizar atividades de nível superior que envolvam o assessoramento aos 

membros do Ministério Público em processos administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de 

atuação do Ministério Público, prestando informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e 

relatórios em matérias de sua área de formação indicando a fundamentação técnica, métodos e 

parâmetros aplicados; atuar, ainda, em projetos, convênios; executar tarefas afins.  

 

Especialidade: Geologia 

Desenvolver atividades referentes a trabalhos topográficos e geodésicos; levantamentos geológicos, 

geoquímicos e geofísicos; estudos relativos às ciências da terra; trabalhos de prospecção e pesquisa 

para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar atividades de nível superior 

que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público em processos administrativos e 

judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério Público, prestando informações técnicas 

sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação indicando a 

fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda, em projetos, convênios; executar 

tarefas afins.  
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Especialidade: História 

Desenvolver atividades que envolvam o assessoramento na área de História, tais como: pesquisar 

documentos históricos e outras fontes de informação, para possibilitar o resgate e a preservação da 

história do Ministério Público e investigar elementos para a preservação do patrimônio histórico cultural 

do Estado; consultar diversas fontes de informação referentes à história do Ministério Público, 

pesquisando arquivos, bibliotecas, publicações, periódicos, registros fotográficos, correspondências, 

documentos; entrevistar membros do Ministério Público, selecionar os dados pertinentes ao trabalho a 

ser desenvolvido; examinar a autenticidade dos dados para extrair conclusões corretas; elaborar 

programa para o trabalho; organizar a coleta de fatos passados e atuais, estabelecendo paralelo entre as 

situações, baseando-se em estudos e comparações entre acontecimentos; orientar a pesquisa 

documental, bibliográfica, a elaboração de catálogos de acervo histórico, a reprodução e a conservação 

de fontes históricas; reunir toda a documentação do Ministério Público; sugerir medidas, bem como 

realizar vistorias à preservação do patrimônio histórico, no âmbito de atuação do Ministério Público, 

prestando assessoramento; executar outras tarefas afins. 

 

Especialidade: Informática 

Desenvolver atividades que envolvam o planejamento, a execução e o controle de serviços de 

informática, bem como, relacionamento com áreas afins de outros órgãos públicos ou privados, tais 

como: projetar, desenvolver, implantar e manter sistemas informatizados; planejar, revisar, e adotar 

medidas eficientes para melhorar o desempenho e uso dos sistemas e equipamentos já existentes; 

estudar, planejar, e propor a atualização e adaptação de equipamentos, linguagens e programas; 

planejar, indicar e implantar os meios múltiplos de segurança de equipamentos, programas e dados 

registrados; preparar e executar treinamentos específicos e sistemáticos de funcionários para obter o 

melhor uso de equipamentos e programas; planejar, coordenar, orientar e testar os trabalhos de 

programação; documentar os procedimentos, rotinas e programas desenvolvidos, elaborando manuais 

de instrução para uso de programadores, digitadores, operadores e demais usuários dos sistemas, 

inclusive propondo a aquisição de suporte bibliográfico; manter intercâmbio com outros órgãos públicos 

ou privados, buscando a atualização de métodos, rotinas, hardware e software, inclusive para 

comunicação com os principais bancos de dados; executar outras tarefas correlatas que lhe forem 

atribuídas.  

 

Especialidade: Letras 

Atribuições: atividade envolvendo assessoramento na área de Letras; examinar e revisar textos e 

documentos técnicos, jurídicos, administrativos e políticos, efetuando as alterações oportunas; ministrar 

cursos dentro de sua habilitação; assessorar os membros do Ministério Público em tarefas; realizar 

pesquisas e estudos para elaboração de cursos visando às atividades-meio e atividades-fim do 
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Ministério Público; revisar textos e documentos técnicos, jurídicos, administrativos e políticos, 

aperfeiçoando a clareza e a capacidade de comunicação; elaborar textos técnicos, ministrar cursos 

conforme sua habilitação, selecionando os conteúdos e determinando a metodologia a ser seguida, de 

acordo com objetivos planejados; revisar trabalhos jurídicos e administrativos; executar outras tarefas 

correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

Especialidade: Medicina - Cardiologia 

Prestar assistência médica aos membros e servidores do Ministério Público nos casos de urgência e 

emergência; realizar perícia médica funcional para ingresso, aposentadoria, licenças, readaptação, 

petições e outros, quando for necessária perícia médica, dos membros e servidores do Ministério 

Público; exarar laudos e pareceres, podendo para tanto, solicitar exames ou diligências para melhor 

elucidação do diagnóstico; expedir atestados periciais; elaborar relatórios; participar de juntas médicas; 

realizar exames periciais em membros e servidores quando do ingresso na Instituição; 

realizar exames periciais para a concessão de licenças de saúde, especialmente 

relacionados à cardiologia; realizar perícias para subsidiar a área de recursos humanos 

na concessão de direitos de membros e servidores relacionados com a área da saúde, 

como readaptações, reduções de carga horária, delimitação de atribuições etc. , 

especialmente as ligadas à área da cardiologia; atender membros e servidores em 

situações de emergência médica; participar da execução de projetos de saúde que 

exijam conhecimentos médicos, especialmente de cardiologia, inclusive como 

palestrante; emitir pareceres e laudos de assessoria que versem sobre a área médica, 

especialmente cardiologia, no suporte à atividade do membro do Ministério Público, 

realizando, inclusive, vistorias quando necessário; figurar frente ao Conselho Regional 

de Medicina e à Secretaria de Saúde como responsável técnico pela área de Medicina; 

manter registros em sistemas informatizados ou manuais, inclusive prontuários; realizar 

outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

Especialidade: Medicina - Clínica-Geral 

Prestar assistência médica aos membros e servidores do Ministério Público no recinto do Serviço 

Biomédico e, somente em casos especiais ou de emergência, fora deles; realizar perícia médica 

funcional para ingresso, aposentadoria e licença dos membros e servidores do Ministério Público; 

realizar perícia médica funcional para readaptação de servidores do Ministério Público; exarar laudos e 

pareceres, podendo para tanto, solicitar exames ou diligências para melhor elucidação do diagnóstico; 
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expedir atestados periciais; elaborar relatórios; participar de juntas médicas; realizar outras tarefas 

correlatas ao cargo.  

  

Especialidade: Medicina - Psiquiatria 

Realizar inspeção na área de sua especialidade, mediante consultas ambulatoriais, hospitalares ou 

domiciliares; firmar, juntamente, com o psicólogo, atestados, laudos e verificações de saúde mental, para 

concessão de licença ou de aposentadoria, bem como de tratamentos, desde que com a concordância 

do interessado; firmar diagnósticos psiquiátricos; propor e acompanhar tratamento, quando for o caso, 

podendo prescrever medicamentos, sugerir internações, remoções ou baixas, desde que com o 

consentimento do interessado; realizar ou assistir perícia; assessorar os membros do Ministério Público 

avaliando, na área de sua especialidade, as condições cognitivas e emocionais de crianças, 

adolescentes e adultos em conexão com processos administrativos e judiciais oriundos das diversas 

áreas de atuação do Ministério Público; executar tarefas afins.  

 

Especialidade: Psicologia 

Realizar psicodiagnósticos; realizar avaliações psicológicas através de consultas, entrevistas, aplicação 

de testes e de outros instrumentos científicos; firmar atestados, diagnósticos e prognósticos psicológicos; 

firmar, em conjunto com Médico Psiquiatra, laudos de verificação de saúde mental para fins de 

tratamento, concessão de licença ou aposentadoria; propor, acompanhar, assistir tratamento 

psicoterápico; realizar reavaliações psicológicos; assessorar os membros do Ministério Público avaliando 

as condições intelectuais e emocionais de crianças, adolescentes e adultos em conexão com processos 

administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério Público; executar tarefas 

afins.  

 

Especialidade: Odontologia 

Realizar inspeções na área de sua especialidade; firmar atestados e laudos para concessão de licença, 

bem como de tratamentos; realizar ou assistir perícia; prestar assistência odontológica aos membros e 

servidores do Ministério Público.  

 

 

Cargo: Assistente do Ministério Público 

Executar tarefas relacionadas com a atividade-meio e a atividade-fim do Ministério Público; tais como: 

auxiliar os membros do Ministério Público em processos judiciais; realizar estudos no campo doutrinário, 

legislativo e jurisprudencial; elaborar minutas de despachos, pareceres, promoções, denúncias e 



 

 

 51 

manifestações em geral; preparar atos destinados às providências judiciais que envolvam sua área de 

atuação; seguir a orientação do membro do Ministério Público em outras tarefas correlatas. 

 

Cargo: Técnico do Ministério Público 

Especialidade: Administrativa 

Executar tarefas relacionadas com a atividade-meio e a atividade-fim do Ministério Público, tais como: 

informar pessoas que sobre matéria da Procuradoria-Geral de Justiça e de suas relações com outros 

órgãos de acordo conforme orientação recebida; examinar os documentos que instruem os processos 

que versam sobre assuntos administrativos, opinando a respeito dos mesmos; participar de 

levantamentos e estudos com vistas à simplificação de rotinas e reestruturação dos serviços da 

Procuradoria-Geral de Justiça; elaborar folhas de pagamento; executar trabalhos de protocolo, como 

fichamento e controle de andamento de processos; examinar e opinar sobre documentação que instrui 

os processos de despesa antes da realização da mesma; elaborar, sob orientação, notas de empenho; 

efetuar levantamento com vistas à elaboração da proposta orçamentária da Procuradoria-Geral de 

Justiça; propor e colaborar na elaboração de fichas, gráficos, rotinas, mapas e manuais de instrução e 

padronização dos serviços; fazer pesquisas em bancos de dados eletrônicos sobre questões 

administrativas de pessoal, patrimonial e financeira, bem como de assuntos jurídicos relativos à atuação 

do Ministério Público; organizar, sob supervisão, arquivos e índices bibliográficos, de pesquisas e 

documentos escritos inclusive em banco de dados informatizados; redigir, digitar, imprimir, transmitir e 

arquivar trabalhos escritos, inclusive através de processos informatizados; operar com processador de 

texto, planilhas eletrônicas e banco de dados; participar em atividades de organização e manutenção e 

registro de materiais de consumo e permanentes do Ministério Público; elaborar mapas, grades, gráficos, 

estatísticas, demonstrativos e controles referentes às atividades do Ministério Público, inclusive através 

de sistemas eletrônicos de dados; colaborar com as atividades relacionadas com a biblioteca, finanças, 

patrimônio, recursos humanos e administrativos em geral; efetuar a revisão de trabalhos escritos, 

buscando especificamente a correção de ortografia, sintaxe, regência e concordância; elaborar pautas 

de reuniões de órgãos colegiados ou comissões, redigindo as respectivas atas e registros, decodificando 

ou transcrevendo gravações; realizar trabalhos do protocolo, arquivo, recebimento e expedição de 

expedientes, mantendo o controle e os registros em sistema integrado; atender o público; conferir 

materiais e suprimentos em geral com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; pesar, contar e 

medir materiais recebidos; fazer a apuração de frequência de servidores; registrar a entrada e saída de 

materiais de acordo com procedimentos determinados; executar diligências de busca e localizar pessoas 

necessárias à prova em processos; fazer notificações e intimações extra-processo de pessoas 

reclamadas pelas curadorias; efetuar diligências para constatar e informar às Promotorias da situação de 

menores e incapazes sob custódia, tutela ou curatela; verificar situações relativas a menores 

abandonados ou a doentes mentais, informando o verificado às Promotorias; fazer triagem de partes e 

encaminhá-las às Promotorias, mediante estabelecimento ordenado; diligenciar junto aos registros 
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públicos e repartições públicas na coleta de informações necessárias à Promotoria; verificar e informar à 

Promotoria a situação de bens, coisas ou valores relativos a processos ou expedientes; verificar e anotar 

o andamento de processos onde intervenha o Ministério Público; controlar, organizar e manter, sob 

orientação e supervisão, o andamento de processos de tutores e de curadores sujeitos a prestação de 

contas; organizar e manter, sob orientação, relação de entidades que devam apresentar balanços e 

prestação de contas; manter atualizados os arquivos de promoções e expedientes da Promotoria; 

organizar agenda de audiência do Promotor de Justiça; datilografar e digitar correspondências e demais 

expedientes, inclusive os relativos a promoções; expedir correspondências, efetuando o devido controle; 

preencher formulários padronizados, secretariar o Promotor de Justiça na tomada de representação e 

depoimentos; fazer a tramitação de processos entre o Gabinete da Promotoria e o cartório; encaminhar 

ordens e pedidos de diligências junto às repartições públicas, acompanhar o Promotor de Justiça em 

diligências de fiscalização ou constatação de situações junto a entidades; permanecer à disposição do 

Promotor de Justiça durante o expediente da Promotoria para execução de tarefas auxiliares ou de 

acompanhamento; executar tarefas de registros de dados, inclusive por meios eletrônicos, relacionados 

com a atuação da Promotoria de Justiça; pesquisar em arquivos eletrônicos ou bancos de dados da 

Procuradoria-Geral de Justiça e de outros órgãos com acesso autorizado; registrar e arquivar 

correspondências recebidas e cópia das expedidas; elaborar e redigir relatórios, mapas e gráficos 

relativos às atividades da Promotoria de Justiça; executar outras tarefas correlatas e determinadas. 

 

Especialidade: Serviços de Engenharia 

Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a execução de levantamento de obras, 

bem como de orientação e de coordenação de trabalhos rotineiros de construção de obras em geral, sob 

supervisão de engenheiros, tais como: fazer composição de preços, orçamentos e medição de obras; 

calcular e preparar orçamentos relativos a obras; realizar trabalhos de medição, de demarcação e de 

cálculos analíticos de áreas e terrenos; calcular orçamentos e preparar esquemas de instalações de 

água, esgoto e eletricidade; dirigir ou executar serviços de balizamento; fazer desenhos de plantas e 

perfis; medir a descarga de cursos de água e fazer o respectivo cálculo; fazer cálculos relativos a 

material para construção; executar trabalhos de levantamento, de manutenção e de conservação das 

instalações de prédios utilizados ou próprios da Procuradoria-Geral de Justiça; supervisionar tarefas 

rotineiras na construção de obras; interpretar plantas de construções; verificar o cumprimento de 

especificações contratuais; colaborar na apresentação de cronogramas de obras e de desembolso; 

fornecer, quando solicitado, dados para fins estatísticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 

serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas semelhantes.  
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Especialidade: Informática - Apoio ao Usuário:  

Analisar, fazer recomendações e prestar orientação sobre utilização de softwares aplicativos; prestar 

assistência na instalação de redes de computadores, definir critérios, dar orientação e acompanhar a 

utilização; participar de projetos de suporte à infra-estrutura operacional; executar, sob orientação, 

atividades básicas de suporte técnico; testar e documentar aplicativos a serem adquiridos/instalados em 

equipamentos de informática; apresentar soluções na utilização de softwares aplicativos; auxiliar os 

usuários na elaboração de soluções com a utilização de aplicativos comerciais; prestar assistência aos 

usuários para a resolução de problemas com a utilização de softwares aplicativos, bem como os 

desenvolvidos pelo setor; instalar e configurar software; verificar equipamentos adquiridos, bem como a 

instalação dos acessórios e respectivos software; fazer controle das licenças de software aplicativos; 

executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Informática - Equipamentos:  

Executar tarefas de caráter técnico relativas à manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 

máquinas em operação na área de informática do Ministério Público, para garantir o perfeito 

funcionamento dos mesmos. planejar e executar a manutenção dos equipamentos adquiridos, bem como 

a instalação dos acessórios e respectivos softwares para o perfeito funcionamento dos mesmos; 

confeccionar cabos de lógica para interligação dos equipamentos de informática; executar ajustes e 

testes em máquinas e equipamentos, quando de sua instalação e manutenção; auxiliar na definição da 

infraestrutura necessária para a instalação de equipamentos; testar equipamentos realizando sua 

avaliação técnica para possível aquisição; acompanhar equipamentos em manutenção em empresas 

especializadas; zelar pela conservação, segurança e integridade dos materiais e equipamentos, executar 

tarefas afins.  

 

Especialidade: Informática - Internet/Intranet:  

Elaborar e manter páginas para Internet e Intranet; auxiliar os usuários na criação de suas páginas 

Internet/Intranet; criar, instalar e configurar contas de correio-eletrônico; auxiliar e treinar os usuários na 

operação de correio-eletrônico;  dar suporte na utilização de aplicativos baseados em interface WEB; 

fazer a manutenção das páginas do Ministério Público na Internet e Intranet; elaborar formulários e 

soluções que envolvam a interação usuário e páginas da Internet/Intranet; participar e propor soluções 

que envolvam o uso dos recursos da Internet/Intranet; ministrar treinamento nos sistemas corporativos 

do Ministério Público; ministrar treinamento em softwares aplicativos para os usuários do Ministério 

Público; ministrar treinamento no uso dos recursos da Internet e Intranet para os usuários do Ministério 

Público; elaborar e preparar material didático para os treinamentos a serem ministrados aos usuários do 

Ministério Público; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 
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Especialidade: Informática - Sistemas:  

Elaborar e manter programas de computação, baseando-se nos dados fornecidos pela equipe de análise 

e estabelecendo os diferentes processos operacionais para permitir o tratamento automático dos dados; 

planejar a solução lógica de programas com variados graus de complexidade; codificar, depurar, testar e 

documentar programas novos; testar e documentar as alterações efetuadas em programas; elaborar 

arquivos de testes; elaborar planos de testes de programas, rotinas e sistemas; fazer a manutenção e 

analisar desempenho de programas; identificar e solucionar problemas com programas em operação; 

acompanhar os resultados obtidos por programas em operação; elaborar e dar manutenção à 

documentação referente aos sistemas computacionais utilizados; executar outras tarefas que lhes sejam 

atribuídas. 

 

Especialidade: Taquigrafia 

Taquigrafar sessões dos órgãos colegiados do Ministério Público, audiências públicas, depoimentos, 

reuniões, bem como outros eventos realizados pela Instituição; atender às sessões dos órgãos 

colegiados do Ministério Público, bem como de outros serviços, quando o Procurador-Geral de Justiça 

ou um dos Subprocuradores-Gerais de Justiça assim o determinar, taquigrafar e proceder ao 

levantamento das notas taquigráficas, obedecendo à padronização vigente e ao prazo estabelecido pelo 

serviço; observar fidelidade absoluta na reprodução das notas taquigráficas; cumprir a escala de serviço, 

que será organizada pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, em turnos, segundo as necessidades de 

atendimento às sessões, tanto no que diz com o ordenamento da escala, quanto com as propriedades; 

quando houver afluência, conveniência ou urgência do serviço, poderá o Procurador-Geral de Justiça ou 

um dos Subprocuradores-Gerais de Justiça antecipar ou prorrogar o expediente para todos, para alguns 

ou algum dos funcionários, abrangendo os turnos da manhã e/ou tarde, sendo que a prorrogação será 

automática sempre que os trabalhos excederam o horário fixado para os funcionários cujas atividades 

tenham correlação com os referidos trabalhos, assegurada a compensação horária oportuna; 

desempenhar as funções com o maior zelo e discrição; manter em arquivo específico o registro das 

notas taquigráficas efetuadas; exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

 

Especialidade: Técnica em Áudio/Vídeo 

Realizar atividades referentes a áudio e vídeo, tais como: gravação e degravação em áudio de reuniões, 

sessões, audiências públicas, depoimentos, bem como de outros eventos; providenciar na manutenção 

dos equipamentos de gravação; exercer outras atividades que lhe forem atribuídas.  
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Cargo: Artífice 

Especialidade: Construção civil:  

Promover a limpeza geral de telhados, substituição e fixação de telhas: fazer reparos em pontos de 

umidade em lajes: efetuar a substituição e reparos na camada de proteção das lajes e substituição de 

proteção mecânica; efetuar consertos em alvenarias danificadas; fazer vergas ou vigas e executar 

sistemas de amarração nas alvenarias; efetuar a recolocação de pisos de madeira, cerâmicos ou 

vinílicos; fazer reparos em forros e paredes de argamassa; colocar peças de lambri; efetuar a pintura 

geral em paredes e forros; executar pequenos serviços de alvenaria e rebocos; colocar azulejos e 

ladrilhos; organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela 

conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Eletricidade:  

Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas; consertar aparelhos elétricos em geral; fazer 

verificações em transformadores; efetuar reapertos, limpeza e medição dos barramentos e verificação 

dos disjuntores; manter o quadro geral e circuitos de uma instalação elétrica predial; efetuar manutenção 

dos sistemas de gerador, luz de emergência e pará-raios; operar com equipamentos de som, tendo de 

planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; fazer e consertar instalações elétricas em veículos 

automotores; organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela 

conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Eletromecânica:  

Efetuar a manutenção em aparelhos de ar-condicionado individuais; conferir, medir, testar, reparar 

sistemas de ar-condicionado do tipo mini-centrais ou centrais; executar as manobras da rotina diária dos 

programas de manutenção; organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e 

pela conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Marcenaria e carpintaria:  

Realizar a montagem e desmontagem de painéis divisórios; preparar e assentar assoalhos e 

madeiramento para tetos; preparar e montar portas e janelas; colocar vidros; fazer reparos em diferentes 
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objetos de madeira; efetuar o reaperto de sistemas de fixação em esquadrias, dobradiças e fechaduras; 

substituir jogos de ferragem; substituir molas de portas; construir e montar andaimes; operar com 

máquinas de carpintaria e manejar instrumentos e equipamentos de marcenaria; restaurar móveis e 

objetos de madeira e assemelhados, de acordo com instruções; fazer revestimentos de madeira de lei ou 

folhados, fazer tratamento em madeira para diversos fins; preparar, laminar e lustrar móveis e outras 

superfícies de madeira;  organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e 

pela conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Hidráulica:  

Realizar instalações de encanamentos em geral, de aparelhos sanitários, de caixas de descargas; testar 

e consertar a rede hidráulica, incluindo canalizações, válvulas e registros; limpar e desobstruir ralos, 

tubulações, caixas de inspeção etc.; fazer reparos em qualquer tipo de junta em canalizações; fazer 

reparos em reservatórios e chaves de bóia; reparar vazamentos das tubulações de casa de bombas; 

substituir e eliminar vazamentos de aparelhos sanitários; trabalhar em tubulações de PVC cobre e 

galvanizadas; organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela 

conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Serralheria:  

Executar trabalhos simples de verificação e reparo de peças metálicas; cortar, perfurar, esmerilhar peças 

de metal em geral; desmontar, montar e lubrificar ferramentas; executar consertos em fechaduras, 

chaves, grades, gradis, portões, esquadrias, persianas, móveis metálicos e armações de ferro em geral; 

executar serviço de solda elétrica; substituir peças metálicas; organizar pedidos de material; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

responsabilizar-se pelo material utilizado e pela conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e 

do equipamento de trabalho, efetuando substituição de peças e pequenos reparos; executar outras 

tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Mecânica:  

Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas e 

motores movidos a gasolina, a álcool, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar 

regulagem de motores; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar 



 

 

 57 

sistemas de comandos de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; 

recondicionar, substituir e adaptar peças; fazer vistoria mecânica em veículos automotores, prestar 

socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; 

organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela conservação, limpeza e 

funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando substituição de peças e 

pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Chapeação e pintura:  

Executar serviços de chapeação em geral, confeccionando e reparando peças diversas; reformar e 

retocar serviços de chapeação em veículos em geral; executar serviços de soldagem; fazer lixamentos 

em geral; proceder à aplicação de material anticorrosivo; fazer trabalho de emassamento e pintura de 

veículos; organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela 

conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando 

substituição de peças e pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 

 

Especialidade: Produção gráfica:  

Executar tarefas de fotomecânica tendo de: efetuar a fotolitagem de originais, fixando-os e revelando os 

negativos; fazer reduções e ampliações ao fotografar; fixar e revelar chapas; retocar e montar fotolitos; 

organizar arquivos de fotolitos e chapas aluminizadas; executar tarefas de impressor tendo de operar 

equipamentos de impressão off-set, alimentando-os com papéis necessários à impressão, preparando-

os, verificando níveis de água, tinta, pressão e substituindo chapas aluminizadas; preparar e restaurar 

chapas aluminizadas; executar tarefas de cortador tendo de manejar equipamentos de corte, manuais ou 

eletromecânicos, para o preparo ou acabamento de papéis, livros e outros impressos no tamanho 

desejado; executar tarefas de paginador tendo de criar, montar e paginar revistas, livros e outros 

impressos; organizar arquivos dos originais e artes finais; executar tarefas de mecânica tendo de efetuar 

consertos, substituição de peças, lubrificação, manutenção e limpeza em impressora rotativa; organizar 

pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; responsabilizar-se pelo material utilizado e pela conservação, limpeza e 

funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, efetuando substituição de peças e 

pequenos reparos; executar outras tarefas que lhes sejam atribuídas. 
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Especialidade: Telefonia e informática:  

Manter as redes telefônicas; consertar, programas e manter os diversos tipos de centrais telefônicas 

existentes; consertar aparelhos telefônicos; executar pequenas redes de telefonia; executar a instalação 

de cabos lógicos para uso dos equipamentos de informática; organizar pedidos de material; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

responsabilizar-se pelo material utilizado e pela conservação, limpeza e funcionamento da maquinaria e 

do equipamento de trabalho, efetuando substituição de peças e pequenos reparos; executar outras 

tarefas que lhes sejam atribuídas.  

 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

Realizar atividades auxiliares junto aos órgãos, divisões, unidades e setores do Ministério Público; 

executar mandados; transportar volumes; proceder à limpeza, à conservação e à arrumação de locais de 

trabalho; atender as partes, prestando-lhes as informações que estiverem ao seu alcance; operar com 

aparelhos telefônicos e mesas de ligação; efetuar ligações, receber, anotar e transmitir mensagens, 

inclusive por fax ou outros meios de comunicação; zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos; 

transportar papéis, e expedientes e processos, em circulação entre os diversos órgãos do Ministério 

Público, bem como realizar serviços de estafeta externo; realizar busca e entrega de correspondências, 

volumes ou encomendas junto aos serviços de correios ou de transportes especiais; operar em 

elevadores; preparar e servir cafezinho e demais serviços de copa; desempenhar serviço de portaria; 

proceder a remoção de móveis, máquinas e materiais, bem como auxiliar no tombamento, conservação 

e transporte dos bens do Ministério Público; executar serviços junto aos equipamentos da reprografia; 

executar serviços junto à Unidade de Manutenção, especialmente elétrica, hidráulica, telefonia e nas 

atividades de marcenaria; executar outras tarefas correlatas e determinadas. 
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ANEXO IV 
TABELA DE ESTRUTURA E VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DOS CARGOS EM EXTINÇÃO 

Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares do Ministério Público 
CARGOS EM EXTINÇÃO 

 
 

CARGOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
DATILÓGRAFO E MOTORISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Classe Padrão Valor 

A 1 3.054,29 

A 2 3.164,24 

A 3 3.278,16 

A 4 3.396,17 

B 5 3.518,43 

B 6 3.645,10 

B 7 3.776,32 

B 8 3.912,27 

C 9 4.053,11 

C 10 4.199,02 

C 11 4.350,19 

C 12 4.506,79 
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ANEXO V 
 

TABELA DE ADEQUAÇÃO DAS BASES E DOS COEFICIENTES DAS LEIS DE GRATIFICAÇÕES 
 
 

LEGISLAÇÃO BASE DE CÁLCULO (cargo/Classe/Padrão) TABELA COEFICIENTE 

Lei nº 11.358/1999 Técnico do MP Classe A Padrão 1 Tab. Técnicos 0,1315 

Lei nº 11.709/2001 Analista do MP Classe A Padrão 1 Tab. Analista 0,7115 

Lei nº 11.989/2003 Técnico do MP Classe A Padrão 1 Tab. Técnicos 0,4922 

Lei nº 12.699/2007 Motorista Classe A Padrão 1 C. Extintos 0,2500 
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ANEXO VI 
TABELAS DE CORRELAÇÃO E QUANTITATIVO DE CARGOS 

TABELA DE CORRELAÇÃO 1: DO CARGO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

CARGO ATUAL CLASSE CARGO RECLASSIF. ESPECIALIDADE 

Assessor Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais R 

  

A
n

al
is

ta
 d

o
 M

in
is

té
ri

o
 P

ú
b

lic
o

 

Direito 

Assessor Bacharel em Administração R Administração 

Assessor Bacharel em Contabilidade R Contabilidade 

Assessor Bacharel em Economia R Economia 

Assessor Bacharel em História R História 

Assessor Bacharel em Letras R Letras 

Assessor R - 

Assistente Social R Serviço Social 

Biólogo R Biologia 

Geólogo R Geologia 

Bibliotecário Jurídico R Biblioteconomia 

Médico Cardiologista R Medicina ς Cardiologia 

Médico Clínico-Geral R Medicina ς Clínica-Geral 

Médico Psiquiatra R Medicina - Psiquiatria 

Odontólogo R Odontologia 

Psicólogo R Psicologia 

Enfermeiro R Enfermagem 

Téc. Sup. Informática R Informática 

Engenheiro Mecânico R Engenharia Mecânica 

Engenheiro Civil R Engenharia Civil 

Engenheiro Eletricista R Engenharia Elétrica 

Engenheiro Químico R Engenharia Química 

Engenheiro Sanitário R Engenharia Sanitarista 

Engenheiro Agrônomo R Agronomia 

Engenheiro Florestal R Engenharia Florestal 

Arquiteto R Arquitetura 

Arquivista R Arquivologia 

Auxiliar de Pesquisa Jurídica R - 

Contador R - 

Total de cargos criados por Lei                                                640 Total de cargos reclassificados                                 640 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO 2: DO CARGO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

CARGO ATUAL CLASSE CARGO RECLASSIF. ESPECIALIDADE 

Secretário de Diligências M 

Té
cn

ic
o

 d
o

 M
in

is
té

ri
o

 

P
ú

b
lic

o
 

Administrativo 

Secretário de Diligências N Administrativo 

Secretário de Diligências O Administrativo 

Agente Administrativo M Administrativo 

Agente Administrativo N Administrativo 

Agente Administrativo O Administrativo 

Auxiliar de Serviços de Engenharia                        M Administrativo 

Taquígrafo                                                               M Administrativo 

Técnico de Áudio                                                  M Administrativo 

Técnico em Informática                                        M Informática 

Técnico em Informática ς Sistemas                 M Informática - Sistemas 

Técnico em Informática ς Internet/Intranet       M InformáticaςInternet/Intranet 

Técnico em Informática ς Apoio ao Usuário      M InformáticaςApoio ao Usuário  

Técnico em Informática ς Equipamentos            M Informática - Equipamentos 

Total de cargos criados por Lei                                             999 Total de cargos reclassificados                             999 
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ANEXO VII 
TABELA DE CORRELAÇÃO E QUANTITATIVO DE CARGOS 

 
                       TABELA DE CORRELAÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CARGO ATUAL CLASSE CARGO RECLASSIFICADO 

Assistente de Procuradoria de Justiça O 
Assistente do Ministério Público 

Assistente de Promotoria de Justiça O 

Total de cargos criados por Lei 351 351 
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ANEXO VIII 

TABELAS DE IMPLEMENTAÇÃO DE VENCIMENTOS E PROVENTOS 
 

 
TABELA 1: 
 

Analista do MP                                           Classe  R 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1 - - - - - 
A 2 - - - - - 
A 3       7.475,94     7.486,55     7.497,16     7.507,77         7.513,07  
A 4       7.509,75     7.587,98     7.666,20     7.744,43         7.783,54  
B 5       7.544,78     7.693,06     7.841,33     7.989,61         8.063,75  
B 6       7.581,07     7.801,92     8.022,77     8.243,62         8.354,05  
B 7       7.618,66     7.914,70     8.210,73     8.506,77         8.654,79  
B 8       7.657,61     8.031,54     8.405,47     8.779,40         8.966,36  
C 9       7.697,95     8.152,58     8.607,21     9.061,84         9.289,15  
C 10       7.739,76     8.277,99     8.816,22     9.354,45         9.623,56  
C 11       7.783,07     8.407,94     9.032,81     9.657,68         9.970,11  
C 12       7.827,93     8.542,50     9.257,07     9.971,64      10.328,93  

 

 

Técnico do MP                                            Classe M                                                                                      Classe N                                                                                  Classe O 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       3.183,72     3.196,31     3.208,90        3.221,49        3.227,78  - - - - - - - - - - 
A 2       3.201,99     3.251,10     3.300,22        3.349,34        3.373,90  - - - - - - - - - - 
A 3       3.221,08     3.308,38     3.395,68        3.482,98        3.526,63         3.483,11     3.495,54     3.507,98     3.520,41         3.526,63  - - - - - 
A 4       3.241,04     3.368,25     3.495,46        3.622,67        3.686,27         3.503,06     3.555,41     3.607,75     3.660,10         3.686,27  - - - - - 
B 5       3.261,89     3.430,82     3.599,75        3.768,68        3.853,14         3.523,92     3.617,98     3.712,05     3.806,11         3.853,14         3.811,31     3.823,26     3.835,21     3.847,16         3.853,14  
B 6       3.283,70     3.496,23     3.708,76        3.921,30        4.027,57         3.545,72     3.683,39     3.821,06     3.958,73         4.027,57         3.833,11     3.888,67     3.944,23     3.999,79         4.027,57  
B 7       3.306,49     3.564,60     3.822,72        4.080,83        4.209,89         3.568,51     3.751,76     3.935,01     4.118,26         4.209,89         3.855,90     3.957,04     4.058,18     4.159,32         4.209,89  
B 8       3.330,31     3.636,07     3.941,82        4.247,58        4.400,46         3.592,34     3.823,23     4.054,12     4.285,01         4.400,46         3.879,72     4.028,50     4.177,29     4.326,07         4.400,46  
C 9       3.355,21     3.710,77     4.066,32        4.421,88        4.599,66         3.617,24     3.897,93     4.178,62     4.459,31         4.599,66         3.904,62     4.103,20     4.301,79     4.500,37         4.599,66  
C 10       3.381,24     3.788,85     4.196,46        4.604,07        4.807,88         3.643,26     3.976,01     4.308,76     4.641,51         4.807,88         3.930,65     4.181,29     4.431,92     4.682,56         4.807,88  
C 11       3.408,44     3.870,47     4.332,49        4.794,51        5.025,52         3.670,47     4.057,63     4.444,79     4.831,94         5.025,52         3.957,85     4.262,90     4.567,95     4.873,00         5.025,52  
C 12       3.436,88     3.955,78     4.474,67        4.993,57        5.253,02         3.698,91     4.142,94     4.586,97     5.031,00         5.253,02         3.986,29     4.348,21     4.710,14     5.072,06         5.253,02  
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TABELA 2: 
 

Assistente do Ministério Público 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       4.017,16     4.440,83     4.864,50        5.288,17        5.500,00  
A 2       4.041,91     4.515,08     4.988,25        5.461,42        5.698,00  
A 3       4.067,56     4.592,01     5.116,46        5.640,91        5.903,13  
A 4       4.094,12     4.671,70     5.249,27        5.826,85        6.115,64  
B 5       4.121,64     4.754,26     5.386,87        6.019,49        6.335,80  
B 6       4.150,15     4.839,79     5.529,43        6.219,07        6.563,89  
B 7       4.179,69     4.928,40     5.677,12        6.425,83        6.800,19  
B 8       4.210,29     5.020,21     5.830,12        6.640,04        7.045,00  
C 9       4.241,99     5.115,31     5.988,64        6.861,96        7.298,62  
C 10       4.274,84     5.213,85     6.152,86        7.091,87        7.561,37  
C 11       4.308,86     5.315,92     6.322,99        7.330,05        7.833,58  
C 12       4.344,11     5.421,68     6.499,24        7.576,81        8.115,59  

 

Aux. de Serv. Gerais                              Classe C                                                                                    Classe D                                                                              Classe E 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       1.454,69     1.534,37        1.614,06     1.693,74     1.733,58        1.543,37     1.597,72     1.652,06     1.706,41     1.733,58  - - - - - 
A 2       1.466,14     1.568,72        1.671,30     1.773,88     1.825,17        1.554,82     1.632,07     1.709,31     1.786,55     1.825,17        1.745,03     1.767,93     1.790,83     1.813,73         1.825,17  
A 3       1.478,19     1.604,88        1.731,57     1.858,26     1.921,61        1.566,88     1.668,23     1.769,58     1.870,93     1.921,61        1.757,08     1.804,09     1.851,10     1.898,11         1.921,61  
A 4       1.490,89     1.642,96        1.795,03     1.947,10     2.023,14        1.579,57     1.706,30     1.833,04     1.959,77     2.023,14        1.769,77     1.842,16     1.914,55     1.986,94         2.023,14  
B 5       1.504,25     1.683,04        1.861,84     2.040,63     2.130,03        1.592,93     1.746,39     1.899,85     2.053,30     2.130,03        1.783,14     1.882,25     1.981,36     2.080,48         2.130,03  
B 6       1.518,32     1.725,25        1.932,18     2.139,11     2.242,57        1.607,00     1.788,59     1.970,18     2.151,78     2.242,57        1.797,20     1.924,45     2.051,70     2.178,95         2.242,57  
B 7       1.533,13     1.769,68        2.006,23     2.242,79     2.361,06        1.621,81     1.833,02     2.044,24     2.255,45     2.361,06        1.812,02     1.968,89     2.125,76     2.282,63         2.361,06  
B 8       1.548,72     1.816,46        2.084,20     2.351,94     2.485,81        1.637,40     1.879,80     2.122,21     2.364,61     2.485,81        1.827,61     2.015,67     2.203,72     2.391,78         2.485,81  
C 9       1.565,14     1.865,71        2.166,29     2.466,86     2.617,15        1.653,82     1.929,06     2.204,29     2.479,53     2.617,15        1.844,03     2.064,92     2.285,81     2.506,70         2.617,15  
C 10       1.582,42     1.917,57        2.252,71     2.587,86     2.755,43        1.671,10     1.980,91     2.290,72     2.600,52     2.755,43        1.861,31     2.116,77     2.372,24     2.627,70         2.755,43  
C 11       1.600,62     1.972,16        2.343,70     2.715,24     2.901,01        1.689,30     2.035,50     2.381,71     2.727,91     2.901,01        1.879,51     2.171,37     2.463,23     2.755,08         2.901,01  
C 12       1.619,78     2.029,64        2.439,50     2.849,36     3.054,29        1.708,46     2.092,98     2.477,51     2.862,03     3.054,29        1.898,67     2.228,85     2.559,02     2.889,20         3.054,29  

 

Artífice                                                                 Classe G                                                                                            Classe H 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       2.048,66        2.176,63        2.304,60        2.432,57        2.496,55  - - - - - 
A 2       2.059,62        2.209,52        2.359,41        2.509,31        2.584,26         2.507,51         2.529,44         2.551,37         2.573,29         2.584,26  
A 3       2.070,97        2.243,56        2.416,16        2.588,75        2.675,05         2.518,86         2.563,49         2.608,11         2.652,74         2.675,05  
A 4       2.082,71        2.278,80        2.474,89        2.670,98        2.769,03         2.530,61         2.598,73         2.666,85         2.734,97         2.769,03  
B 5       2.094,87        2.315,28        2.535,69        2.756,10        2.866,31         2.542,77         2.635,21         2.727,65         2.820,09         2.866,31  
B 6       2.107,46        2.353,05        2.598,63        2.844,22        2.967,01         2.555,36         2.672,97         2.790,59         2.908,20         2.967,01  
B 7       2.120,49        2.392,14        2.663,78        2.935,42        3.071,24         2.568,39         2.712,06         2.855,73         2.999,41         3.071,24  
B 8       2.133,98        2.432,60        2.731,22        3.029,83        3.179,14         2.581,87         2.752,52         2.923,17         3.093,82         3.179,14  
C 9       2.147,94        2.474,48        2.801,02        3.127,56        3.290,83         2.595,84         2.794,41         2.992,98         3.191,55         3.290,83  
C 10       2.162,39        2.517,84        2.873,28        3.228,72        3.406,45         2.610,29         2.837,76         3.065,23         3.292,71         3.406,45  
C 11       2.177,35        2.562,71        2.948,08        3.333,44        3.526,12         2.625,25         2.882,64         3.140,03         3.397,42         3.526,12  
C 12       2.192,84        2.609,17        3.025,50        3.441,83        3.650,00         2.640,73         2.929,09         3.217,46         3.505,82         3.650,00  
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TABELA 3: 
 

Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Datilógrafo e Motorista 
                                                                    Classe G                                                                                  Classe H                                                                              Classe I 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       2.118,37     2.385,78        2.653,18     2.920,59     3.054,29        2.566,27     2.705,70     2.845,14     2.984,57     3.054,29        2.811,43     2.880,82     2.950,21     3.019,60        3.054,29  
A 2       2.132,12     2.427,01        2.721,90     3.016,79     3.164,24        2.580,01     2.746,93     2.913,86     3.080,78     3.164,24        2.825,17     2.922,05     3.018,92     3.115,80        3.164,24  
A 3       2.146,36     2.469,73        2.793,10     3.116,47     3.278,16        2.594,25     2.789,65     2.985,06     3.180,46     3.278,16        2.839,41     2.964,77     3.090,12     3.215,48        3.278,16  
A 4       2.161,11     2.513,98        2.866,86     3.219,73     3.396,17        2.609,00     2.833,91     3.058,81     3.283,72     3.396,17        2.854,16     3.009,02     3.163,88     3.318,74        3.396,17  
B 5       2.176,39     2.559,83        2.943,27     3.326,71     3.518,43        2.624,29     2.879,76     3.135,23     3.390,70     3.518,43        2.869,44     3.054,87     3.240,29     3.425,72        3.518,43  
B 6       2.192,22     2.607,33        3.022,44     3.437,55     3.645,10        2.640,12     2.927,26     3.214,39     3.501,53     3.645,10        2.885,28     3.102,37     3.319,46     3.536,55        3.645,10  
B 7       2.208,63     2.656,54        3.104,45     3.552,36     3.776,32        2.656,52     2.976,46     3.296,41     3.616,35     3.776,32        2.901,68     3.151,58     3.401,47     3.651,37        3.776,32  
B 8       2.225,62     2.707,52        3.189,42     3.671,32     3.912,27        2.673,52     3.027,45     3.381,38     3.735,31     3.912,27        2.918,67     3.202,56     3.486,44     3.770,33        3.912,27  
C 9       2.243,23     2.760,34        3.277,45     3.794,56     4.053,11        2.691,12     3.080,26     3.469,40     3.858,54     4.053,11        2.936,28     3.255,37     3.574,47     3.893,56        4.053,11  
C 10       2.261,46     2.815,05        3.368,64     3.922,23     4.199,02        2.709,36     3.134,98     3.560,59     3.986,21     4.199,02        2.954,52     3.310,09     3.665,66     4.021,23        4.199,02  
C 11       2.280,36     2.871,74        3.463,12     4.054,50     4.350,19        2.728,26     3.191,67     3.655,08     4.118,49     4.350,19        2.973,41     3.366,78     3.760,14     4.153,51        4.350,19  
C 12       2.299,94     2.930,47        3.561,00     4.191,53     4.506,79        2.747,83     3.250,39     3.752,95     4.255,51     4.506,79        2.992,99     3.425,50     3.858,02     4.290,53        4.506,79  

 

                                                             Classe J                                                                                   Classe M                                                                                 Classe N 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1       3.054,29     3.054,29     3.054,29     3.054,29        3.054,29  - - - - - - - - - - 
A 2       3.068,03     3.095,52     3.123,01     3.150,50        3.164,24  - - - - - - - - - - 
A 3       3.082,27     3.138,24     3.194,21     3.250,18        3.278,16        3.190,02     3.215,20     3.240,39     3.265,57        3.278,16  - - - - - 
A 4       3.097,03     3.182,50     3.267,97     3.353,44        3.396,17        3.204,77     3.259,46     3.314,14     3.368,83        3.396,17  - - - - - 
B 5       3.112,31     3.228,34     3.344,38     3.460,41        3.518,43        3.220,06     3.305,31     3.390,56     3.475,81        3.518,43        3.482,08     3.492,47     3.502,85     3.513,24        3.518,43  
B 6       3.128,14     3.275,84     3.423,55     3.571,25        3.645,10        3.235,89     3.352,81     3.469,72     3.586,64        3.645,10        3.497,92     3.539,97     3.582,02     3.624,07        3.645,10  
B 7       3.144,54     3.325,05     3.505,56     3.686,07        3.776,32        3.252,29     3.402,01     3.551,74     3.701,46        3.776,32        3.514,32     3.589,18     3.664,03     3.738,89        3.776,32  
B 8       3.161,54     3.376,03     3.590,53     3.805,02        3.912,27        3.269,29     3.453,00     3.636,71     3.820,42        3.912,27        3.531,31     3.640,16     3.749,00     3.857,85        3.912,27  
C 9       3.179,14     3.428,85     3.678,55     3.928,26        4.053,11        3.286,89     3.505,81     3.724,73     3.943,65        4.053,11        3.548,92     3.692,97     3.837,03     3.981,08        4.053,11  
C 10       3.197,38     3.483,56     3.769,75     4.055,93        4.199,02        3.305,13     3.560,53     3.815,92     4.071,32        4.199,02        3.567,16     3.747,69     3.928,22     4.108,75        4.199,02  
C 11       3.216,28     3.540,25     3.864,23     4.188,20        4.350,19        3.324,03     3.617,22     3.910,41     4.203,60        4.350,19        3.586,05     3.804,38     4.022,70     4.241,03        4.350,19  
C 12       3.235,85     3.598,98     3.962,10     4.325,23        4.506,79        3.343,60     3.675,94     4.008,28     4.340,62        4.506,79        3.605,63     3.863,10     4.120,58     4.378,05        4.506,79  

 

                                                                   Classe O 

Classe Padrão 01/07/2011 01/01/2012     01/01/2013     01/01/2014     01/01/2015 
A 1 - - - - - 
A 2 - - - - -- 
A 3 - - - - - 
A 4 - - - - - 
B 5 - - - - - 
B 6 - - - - - 
B 7 - - - - - 
B 8       3.818,70     3.845,43     3.872,17     3.898,90        3.912,27  
C 9       3.836,30     3.898,25     3.960,19     4.022,14        4.053,11  
C 10       3.854,54     3.952,96     4.051,39     4.149,81        4.199,02  
C 11       3.873,44     4.009,65     4.145,87     4.282,08        4.350,19  
C 12       3.893,01     4.068,38     4.243,74     4.419,11        4.506,79  
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ANEXO IX 
TERMO DE OPÇÃO 

 
Eu, ________________________________ , identidade funcional n.º _____________ , detentor do cargo 
__________________________ , opto pela reclassificação no cargo de _________________________ com suas 
correspondentes atribuições e atividades, conforme Anexo III da Lei ________ .  
 
 
__________________, ___   de _____________ de ______ 
          (município)           (dia)                 (mês)                 (ano) 

                  

 


